
Memorando 4.986/2023

De: Fabio B. - SMDEIT

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/10/2023 às 15:59:41

Setores envolvidos:

GAB, SMDEIT

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

Senhor Prefeito:

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, tendo em vista a necessidade de
realizar o certame, AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO
DIA DO MUNICIPIO EM PARCERIA COM A AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL,
SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, solicita a vossa excelência, autorização para a Contratação, através de processo
licitatório, na modalidade de em que se melhor se enquadrar. 

_

Fabio Vianei Balen 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Anexos:

SOLICITACAO.pdf

TR_ITENS_FESTA_FRUTOS_DA_NOSSA_TERRA.docx

TR_ITENS_FESTA_FRUTOS_DA_NOSSA_TERRA.pdf
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SOLICITAÇÃO 
 

 
 

Senhor Prefeito: 

 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, 

tendo em vista a necessidade de realizar o certame, AQUISIÇÃO DE ITENS PARA 
REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICIPIO EM 
PARCERIA COM A AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, 
SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, solicita a vossa excelência, autorização para a 

Contratação, através de processo licitatório, na modalidade de em que se melhor se 

enquadrar. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a cargo da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Economico Inovação e Tecnologia. 

Fica como responsável pela gestão do contrato o Diretor de Departamento de 

Desenvolvimento Econômico , o Sr.Fabio Vianei Balen.  

A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores, Sra. Francinele Dalmolim e 

Sra. Marcia Mitrut (substituto).  

Nestes termos pede deferimento.  

 

Chopinzinho, 11 de outubro de 2023.  

 
 

 
 

Fabio Vianei Balen 
 Diretor de Departamento de Desenvolvimento Econômico 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IO

 V
IA

N
E

I B
A

LE
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
15

2-
B

36
D

-C
09

0-
A

51
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

15
2-

B
36

D
-C

09
0-

A
51

3

1Doc:  Memorando 4.986/2023        2/224



 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO 
 

1. SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia. 
 
2. DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO 
DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICIPIO EM 
PARCERIA COM A AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO 
RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, conforme condições, especificações, 
valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e 
Justificativa Item 13, cabendo à Secretaria solicitante informar se o produto ofertado 
atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
 
 

Item Und Qtd Descrição do produto Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
total  
R$ 

1. Pés 30 Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira 
qualidade, folhas frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. O 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

8,18 245,40 

2. Kg 15 Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, 
em mantas, limpo, pouca gordura, em peças 
resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), 
inspecionadas pelo ministério da agricultura. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, em quantidade conforme solicitação e 
prazo de validade mínimo de 30 dias da data de 

40,03 600,45 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IO

 V
IA

N
E

I B
A

LE
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
15

2-
B

36
D

-C
09

0-
A

51
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

15
2-

B
36

D
-C

09
0-

A
51

3

1Doc:  Memorando 4.986/2023        3/224



 

 
entrega. Reposição no caso de produto fora da 
validade, danificado, ou com alterações das 
características sensoriais antes do vencimento. 

3. Sc 100 Carvão vegetal, não ativado, especial para 
churrasco. Proveniente de madeira de 
reflorestamento, em pedaços, contendo 7 kg por 
embalagem. Reposição em caso de produto com 
presença de umidade, que impeça a utilização.  

35,77 3.577,00 

4. Und 90 Cuca caseira, com recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada unidade 
após assada, de boa qualidade com miolo branco 
e casa de cor dourada brilhante e homogênea. 
Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de 
fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior à data de 
entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, 
achatadas e “embatumadas com aspecto de 
massa pesada” e de características 
organolépticas anormais. O produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

18,80 1.692,00 

5. Und 
2 kg 

2 Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e 
conservados em salmoura. Apresentação em 
embalagem lata inoxidável, contendo 2.000 
gramas (peso drenado) e data de validade 
mínimo de 6 meses da tara de entrega. 
Reposição do produto em casos de: latas com 
ferrugens, amassadura ou estufamento, alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

49,17 98,34 

6. kg 250 Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico devendo conter obrigatoriamente 
rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado (“verde”), murcho 
e/ou danificado. 

3,02 755,00 
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7. Und 

500g 
80 Morango, frescos, de primeira qualidade, no 

ponto de maturação adequado para consumo. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico transparente, contendo 500 gr. O produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando 
o produtor, data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 

14,17 1.133,60 

8. Kg 40 Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. Produto 
obtido do processamento do leite de vaca, com 
adição de cloreto de sódio e enzimas 
coagulantes. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico, em quantidade conforme 
solicitado. O produto deverá ter rotulagem 
conforme legislação vigente e deverá entregue 
dentro do prazo de validade. Reposição em caso 
de produto danificado, com presença de mofo ou 
alteração das características sensoriais antes do 
vencimento. 

48,80 1.952,00 

9. Kg 20 Queijo, tipo colonial amanteigado, Artesanal, 
fresco. Produto obtido do processamento do leite 
de vaca, com adição de cloreto de sódio e 
enzimas coagulantes. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico, em quantidade 
conforme solicitado. O produto deverá ter 
rotulagem conforme legislação vigente e deverá 
entregue dentro do prazo de validade. Reposição 
em caso de produto danificado, com presença de 
mofo ou alteração das características sensoriais 
antes do vencimento. 

49,36 987,20 

10. Kg 40 Salame, do tipo italiano, preparado com carne 
de porco, toucinho e condimentos, aspecto 
normal, firme, sem umidade, não pegajoso. Isento 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em envoltório natural, devidamente esterilizado e 
higienizado, com validade mínima de dois meses 
a contar da entrega. Reposição do produto em 
casos de: alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido, produto com cor e cheiro não 
característicos, e embalagens danificadas. 

35,35 1.414,00 
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11. Kg 5 Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, 

sem a presença de sementes. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico, vedado, 
conforme legislação vigente, com prazo de 
validade mínimo de 6 meses da data de entrega. 
Reposição em caso de produto danificado, com 
presença de mofo ou outras alterações antes do 
vencimento.  

63,27 316,35 

VALOR TOTAL DO PROCESSO CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 12.771,34 

 
 
2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 12.771,34 (doze mil setecentos e 
setenta e um reais e trinta e quatro centavos). 

 
3. FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000 
 
4. DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO 
VALOR A SER PAGO 
4.1 Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvolvimento Econômico. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que 
“a utilização de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços 
praticados no mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos 
princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais bem 
representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência 
central e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços 
praticados no mercado”. 
4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, 
dos valores encontrados entre as pesquisas de preços realizadas junto as 
empresas: Aldecir Pan e Cia Ltda, CNPJ nº 81.485.336/0001-93; Aquino Comércio 
de Perfumaria Ltda CNPJ 21.670.255/0001-31; Wilsen e Wilsen CNPJ: 
03.956.874/0001-05; coletados entre 20/09/2023 e 10/10/2023. Conforme valores 
especificados na tabela abaixo: 
 
INSERIR PLANILHA DA FORMAÇÃO DO PREÇO 

ITEM  UNID DESCRIÇÃO ALDECIR 
PAN 

AQUINO 
COMERCIO 

WILMSEN  
E 
WILMSEN  

VALOR 
MÉDIO 
FORMADO R$ 

1 PÉS Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, folhas frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 

11,75 7,80 5,00 8,18 

2 KG Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em mantas, limpo, pouca 
gordura, em peças resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. 

38,70 41,50 39,90 40,03 

3 SC Carvão vegetal, não ativado, especial para churrasco. 39,30 38,00 30,00 35,77 
4 UND Cuca caseira, com recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 

unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. 

19,00 19,50 17,90 18,80 

5 UND Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e conservados em salmoura. 
Apresentação em embalagem lata inoxidável, contendo 2.000 gramas (peso 
drenado) e data de validade mínimo de 6 meses da tara de entrega. 

38,00 51,50 58,00 49,17 

6 KG Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. 2,65 3,50 2,90 3,02 
7 UND 

500 
g 

Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto de maturação adequado 
para consumo. 

13,00 14,50 15,00 14,17 

8 KG Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. 47,90 49,50 49,00 48,80 
9 KG Queijo, tipo colonial amanteigado, Artesanal, fresco. 49,50 49,60 48,99 49,36 
10 KG Salame, do tipo italiano, preparado com carne de porco, toucinho e 34,65 36,50 34,90 35,35 A
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condimentos, aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajoso. 

11 KG Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem a presença de sementes. 56,30 63,50 70,00 63,27 

 
 
5. FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência do Contrato será de 04 (Quatro) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
5.2 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem 
custo algum de frete, com 24 horas de antecedência da realização do evento que se 
realizará na data do dia 16 de dezembro do ano de 2023 no Centro de Eventos 
Splendore. 
5.3 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
5.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos fornecidos. 
5.5 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando 
comprovar o disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
5.6 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de 
setembro de 1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de 
qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.7 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento 
expedido pela Secretaria evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
5.8 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela 
Secretaria de Finanças. 
5.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos 
encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos 
juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à 
caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos 
do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
 
6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato e a partir 
dele, podendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da 
Secretaria Solicitante. 
6.2 A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Fabio Vianei Balen – 
Diretor de Desenvolvimento Econômico. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato e a partir dele, estando sujeito 
à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto 
licitado, ficarão a cargo dos Servidores lotados na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico Inovação e Tecnologia, pela Senhora Francinele Dalmolim, Chefe da 
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Agencia de emprego e Rendas, como Fiscal; e da Senhora Marcia Mitrut – Auxiliar 
Administrativo, como Substituto. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas do Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 
Contrato proceder conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, 
de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE 
emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade 
competente em conjunto com novo gestor do Contrato, sendo publicado o extrato no 
diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as 
especificações constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo dos produtos; 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2    Constituem obrigações da CONTRATADA:  
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo 
com exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado; 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, se necessário; 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
8. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
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Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento 
de preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços 
de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
9. DA RESCISÃO 
9.1 O(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município 
e haja conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no 
caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 
8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses 
estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA 
declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria 
direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 
para fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante 
dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE 
será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes 
situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 
Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do 
CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 
imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido). 
 
10. DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a 
dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência 
escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com 
os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do 
contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerado(s), na hipótese de 
inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 
88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 
de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, 
servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 
caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 
omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 
corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 
advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta 
até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
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d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 
Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 
conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 
resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 
normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância 
ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste 
Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 
implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 
Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 
aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 
para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 
CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 
Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do 
CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de 
defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 
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imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
12    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 
município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município 
de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 
inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
13. DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e 
Tecnologia, tendo em vista fomentar a realização do Evento Cultural no Município 
em comemoração ao aniversário da emancipação política administrativa, faz 
parceria com a AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, 
SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, afim de realizar o evento que comemora nesta 
data, também a 2° Festa Frutos da Nossa Terra, tendo a finalidade de fomentar a 
festa e gerar acessibilidade financeira aos munícipes, onde, a Administração 
Municipal acredita na Viabilidade de Incentivar através da Legislação Vigente, este 
evento. As entidades ficarão responsáveis pela organização e preparação dos 
alimentos no local, além da aquisição dos itens complementares. 
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  Este Incentivo está amparado pela Lei Municipal N° 3730/2018. Art.3 

parágrafo X e XII que dispõe sobre o assunto:   
X - apoio na realização de feiras, dias 
festivos reconhecidos, seminários e 
eventos voltados ao estímulo ao 
desenvolvimento da atividade industrial, 
empresarial ou social, tais como 
fornecimento de materiais, tendas, palcos, 
placas informativas, iluminação, 
sonorização, alimentação, transporte, 
organização, assistência técnica direta ou 
indireta, despesas com aluguel de móveis 
ou imóveis, entre outros materiais e 
serviços necessários, elencados em 
projeto, considerando a previsão 
orçamentária anual específica, o interesse 
público e o interesse econômico; (Redação 
dada pela Lei nº 3782/2019). 
XII - autorização de uso de bens públicos, 
móveis e imóveis, com objetivo de 
execução de projetos e apoio na realização 
de feiras, dias festivos do calendário 
municipal, seminários e eventos sociais 
voltados ao estímulo ao desenvolvimento 
da atividade industrial, empresarial ou 
social, considerando a previsão 
orçamentária anual específica, o interesse 
público e econômico. (Redação acrescida 
pela Lei nº 3782/2019). 

 
 

 
 

_____________________________ 
Fabio Vianei Balen  

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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Memorando 1- 4.986/2023

De: Fabio B. - SMDEIT

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/10/2023 às 16:03:16

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMF-C, SMDEIT

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

 Segue dotação orçamentaria para assinaturas.

_

Fabio Vianei Balen 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Anexos:

DOTACAO.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 17/10/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA  
 
DESTINO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA  
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  AQUISIÇÃO FUTURA 
DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
MUNICIPIO EM PARCERIA COM A AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO 
RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE RURAL. 
 
 
VALOR R$ 12.771,34.        
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 
orçamentária e financeira, conforme Lei nº 3.856/2020 (LOA), Lei nº 3.857/2020 (PPA) e Lei nº 
3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade 
 

 
 
 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro  
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Memorando 2- 4.986/2023

De: Fabio B. - SMDEIT

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/10/2023 às 16:04:31

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMF-C, SMDEIT

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

Segue orçamentos para formação de preços dos itens. 

_

Fabio Vianei Balen 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Anexos:

ORCAMENTO_ALDECIR_PAN.pdf

ORCAMENTO_AQUINO.pdf

ORCAMENTO_WILMSEN.pdf
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Memorando 3- 4.986/2023

De: Fabio B. - SMDEIT

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/10/2023 às 16:07:01

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMF-C, SMDEIT

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

 

_

Fabio Vianei Balen 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Anexos:

AUT_PREF_PARA_LICITAR.docx

AUT_PREF_PARA_LICITAR.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 
 
 
 
DATA: 11/10/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA. 
 
DESTINO: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.. 
 
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICIPIO EM PARCERIA COM A AMR, AMSC, ASMAC, 

APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE RURAL 

 
  

Recebido a solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e 

Tecnologia  para de aquisição de Gêneros Alimentícios. Tipo: AQUISIÇÃO DE ITENS PARA 

REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICIPIO EM 

PARCERIA COM A AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF E 

SOCIEDADE RURAL, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório, modalidade em que melhor 

se enquadrar. 

 
 

 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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Memorando 4- 4.986/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/10/2023 às 16:49:46

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

Fica autorizado a abertura de processo administrativo licitatório na modalidade em que se enquadrar. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 5- 4.986/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMDEIT - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

Data: 25/10/2023 às 13:36:12

 

Faço remessa dos presentes autos à Secretaria para adequações no Termo de Referência, do que lavro o presente
termo.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 6- 4.986/2023

De: Fabio B. - SMDEIT

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/10/2023 às 08:03:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

Segue Termo de Referência com adequações efetuadas. 

_

Fabio Vianei Balen 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Anexos:

TR_ITENS_FESTA_FRUTOS_DA_NOSSA_TERRA.docx

TR_ITENS_FESTA_FRUTOS_DA_NOSSA_TERRA.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO 
 
1. SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia. 
 
2. DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICIPIO EM PARCERIA COM A 
AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE 
RURAL, conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes 
neste Termo de Referência e Justificativa Item 13, cabendo à Secretaria solicitante informar 
se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
 

Item Und Qtd Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

Valor total 
R$ 

1. Pés 30 Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, folhas frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. O produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

8,18 245,40 

2. Kg 15 Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em mantas, limpo, pouca 
gordura, em peças resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias estranhas 
ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas 
pelo ministério da agricultura. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, em quantidade conforme solicitação e prazo de validade mínimo de 
30 dias da data de entrega. Reposição no caso de produto fora da validade, 
danificado, ou com alterações das características sensoriais antes do 
vencimento. 

40,03 600,45 

3. Sc 100 Carvão vegetal, não ativado, especial para churrasco. Proveniente de 
madeira de reflorestamento, em pedaços, contendo 7 kg por embalagem. 
Reposição em caso de produto com presença de umidade, que impeça a 
utilização.  

35,77 3.577,00 

4. Und 90 Cuca caseira, com recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com fabricação 
superior a um dia anterior à data de entrega, mal assadas, queimadas, 
amassadas, achatadas e “embatumadas com aspecto de massa pesada” e 
de características organolépticas anormais. O produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

18,80 1.692,00 

5. Und 
2 kg 

2 Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e conservados em salmoura. 
Apresentação em embalagem lata inoxidável, contendo 2.000 gramas (peso 
drenado) e data de validade mínimo de 6 meses da tara de entrega. 
Reposição do produto em casos de: latas com ferrugens, amassadura ou 
estufamento, alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

49,17 98,34 
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6. kg 250 Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente 
rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado (“verde”), murcho e/ou danificado. 

3,02 755,00 

7. Und 
500
g 

80 Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto de maturação adequado 
para consumo. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500 gr. O produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

14,17 1.133,60 

8. Kg 40 Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. Produto obtido do processamento 
do leite de vaca, com adição de cloreto de sódio e enzimas coagulantes. 
Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, em quantidade conforme 
solicitado. O produto deverá ter rotulagem conforme legislação vigente e 
deverá entregue dentro do prazo de validade. Reposição em caso de produto 
danificado, com presença de mofo ou alteração das características sensoriais 
antes do vencimento. 

48,80 1.952,00 

9. Kg 20 Queijo, tipo colonial amanteigado, Artesanal, fresco. Produto obtido do 
processamento do leite de vaca, com adição de cloreto de sódio e enzimas 
coagulantes. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, em 
quantidade conforme solicitado. O produto deverá ter rotulagem conforme 
legislação vigente e deverá entregue dentro do prazo de validade. Reposição 
em caso de produto danificado, com presença de mofo ou alteração das 
características sensoriais antes do vencimento. 

49,36 987,20 

10. Kg 40 Salame, do tipo italiano, preparado com carne de porco, toucinho e 
condimentos, aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajoso. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em envoltório natural, 
devidamente esterilizado e higienizado, com validade mínima de dois meses 
a contar da entrega. Reposição do produto em casos de: alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido, produto 
com cor e cheiro não característicos, e embalagens danificadas. 

35,35 1.414,00 

11. Kg 5 Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem a presença de sementes. 
Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, vedado, conforme 
legislação vigente, com prazo de validade mínimo de 6 meses da data de 
entrega. Reposição em caso de produto danificado, com presença de mofo 
ou outras alterações antes do vencimento.  

63,27 316,35 

VALOR TOTAL DO PROCESSO CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 12.771,34 
 
2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 12.771,34 (doze mil setecentos e setenta 
e um reais e trinta e quatro centavos). 

 
3. FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000 
 
4. DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO VALOR 
A SER PAGO 
4.1 Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvolvimento Econômico. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que “a 
utilização de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no 
mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da 
Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais bem representado pela média ou 
mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam 
de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
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4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, dos 
valores encontrados entre as pesquisas de preços realizadas junto as empresas: Aldecir Pan 
e Cia Ltda, CNPJ nº 81.485.336/0001-93; Aquino Comércio de Perfumaria Ltda CNPJ 
21.670.255/0001-31; Wilsen e Wilsen CNPJ: 03.956.874/0001-05; coletados entre 20/09/2023 
e 10/10/2023. Conforme valores especificados na tabela abaixo: 
 

ITEM  UNID DESCRIÇÃO 
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1 PÉS Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, folhas frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 

11,75 7,80 5,00 8,18 

2 KG Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em mantas, limpo, pouca 
gordura, em peças resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. 

38,70 41,50 39,90 40,03 

3 SC Carvão vegetal, não ativado, especial para churrasco. 39,30 38,00 30,00 35,77 
4 UND Cuca caseira, com recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 

unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor dourada 
brilhante e homogênea. 

19,00 19,50 17,90 18,80 

5 UND Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e conservados em salmoura. 
Apresentação em embalagem lata inoxidável, contendo 2.000 gramas (peso 
drenado) e data de validade mínimo de 6 meses da tara de entrega. 

38,00 51,50 58,00 49,17 

6 KG Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. 2,65 3,50 2,90 3,02 
7 UND 

500 g 
Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto de maturação adequado para 
consumo. 

13,00 14,50 15,00 14,17 

8 KG Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. 47,90 49,50 49,00 48,80 
9 KG Queijo, tipo colonial amanteigado, artesanal, fresco. 49,50 49,60 48,99 49,36 
10 KG Salame, do tipo italiano, preparado com carne de porco, toucinho e 

condimentos, aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajoso. 
34,65 36,50 34,90 35,35 

11 KG Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem a presença de sementes. 56,30 63,50 70,00 63,27 
 
5. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum 
de frete, com 24 horas de antecedência da realização do evento que se realizará na data do 
dia 16 de dezembro do ano de 2023 no Centro de Eventos Splendore. 
5.2 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e todos os demais custos. 
5.3 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
5.5 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal 
e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
5.6 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
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processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades. 
5.6.1 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
5.7 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
5.8 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste termo. 
5.9 Os produtos serão adquiridos na sua totalidade. 
5.10 A vigência do Contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais 
e trinta e quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia: 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000. 
6.3 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
6.3.1 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
6.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
6.5 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela 
Secretaria evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
6.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
6.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
6.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
7 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato e a partir dele, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 
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7.2 A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Fabio Vianei Balen – Diretor de 
Desenvolvimento Econômico. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato e a partir dele, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo dos Servidores lotados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Inovação e Tecnologia, pela Senhora Francinele Dalmolim, Chefe da Agencia de emprego e 
Rendas, como fiscal; e da Senhora Marcia Mitrut – Auxiliar Administrativo, como Substituto. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a 
gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo dos produtos; 
8.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e 
subordinados. 
8.2    Constituem obrigações da CONTRATADA:  
8.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
8.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado; 
8.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, se necessário; 
8.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9. DA RESCISÃO 
8.1 O(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor 
do Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido). 
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10. DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos 
de execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer 
parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerado(s), na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas 
no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 
1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares 
e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 
o valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor 
do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 
previstas no Contrato. 
 
12    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão 
impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  
 
13. DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, tendo 
em vista fomentar a realização do Evento Cultural no Município em comemoração ao 
aniversário da emancipação política administrativa, faz parceria com a AMR, AMSC, ASMAC, 
APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, afim de realizar 
o evento que comemora nesta data, também a 2° Festa Frutos da Nossa Terra, tendo a 
finalidade de fomentar a festa e gerar acessibilidade financeira aos munícipes, onde, a 
Administração Municipal acredita na Viabilidade de Incentivar através da Legislação Vigente, 
este evento. As entidades ficarão responsáveis pela organização e preparação dos alimentos 
no local, além da aquisição dos itens complementares. 

  Este Incentivo está amparado pela Lei Municipal N° 3730/2018. Art.3 parágrafo X e 
XII que dispõe sobre o assunto:   

X - apoio na realização de feiras, dias festivos 
reconhecidos, seminários e eventos voltados ao 
estímulo ao desenvolvimento da atividade industrial, 
empresarial ou social, tais como fornecimento de 
materiais, tendas, palcos, placas informativas, 
iluminação, sonorização, alimentação, transporte, 
organização, assistência técnica direta ou indireta, 
despesas com aluguel de móveis ou imóveis, entre 
outros materiais e serviços necessários, elencados 
em projeto, considerando a previsão orçamentária 
anual específica, o interesse público e o interesse 
econômico; (Redação dada pela Lei nº 3782/2019). 
XII - autorização de uso de bens públicos, móveis e 
imóveis, com objetivo de execução de projetos e 
apoio na realização de feiras, dias festivos do 
calendário municipal, seminários e eventos sociais 
voltados ao estímulo ao desenvolvimento da 
atividade industrial, empresarial ou social, 
considerando a previsão orçamentária anual 
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específica, o interesse público e econômico. 
(Redação acrescida pela Lei nº 3782/2019). 

 
 

 
 

_____________________________ 
Fabio Vianei Balen  

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/10/2023 às 09:48:28

 

Em anexo:

Decretos da CPL e Pregoeiros

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacao_exercicio_2023.pdf

Decreto_423_2022_Nomeia_Pregoeiro_e_Equipe_de_apoio_exercicio_2023_2_.pdf
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23/02/2023, 09:03 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/838A69A3/03AFY_a8XtD-1bnq1i8sCyHhJyoNeG20qWoERjk0LENKmBQk-VYpWpXXxpYfZ9qT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 423/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
    

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF nº 085.098.669-96 e RG nº 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Sílvio Alves da Rosa, CPF n° 032.805.189-62 e RG n° 7.944.207-0 /PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2023. 

Art. 2º - Ficam igualmente nomeados Sra. Micheli Leticia Dietrich, CPF nº 081.079.229-

05 e RG nº 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clécia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e a Sra. Andréia da Silva CPF nº 069.545.749-70 e RG nº 9.673.657-6  SSP/PR, 

como equipe de apoio. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado o 

Decreto nº 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

  
Cod404211
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  Memorando 8- 4.986/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 26/10/2023 às 09:49:24

 

Encaminho para Parecer da CPL

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 9- 4.986/2023

De: Fabio B. - SMDEIT

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Paulo D.

Data: 30/10/2023 às 14:00:28

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, CPL

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

Solicito a retificação do Item 8.2.3 do Termo de Referência encaminhado no Despacho N° 6 para:

8.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo de
entrega dos objetos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário.

_

Fabio Vianei Balen 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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  Memorando 10- 4.986/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 30/10/2023 às 14:47:42

 

Encaminha-se para parecer da CPL. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 11- 4.986/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/10/2023 às 17:06:20

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, CPL

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

 Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_10_30T170552_510.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 
DATA: 30/10/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
/ DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO INOVAÇÃO E TECNOLOGIA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO 
DIA DO MUNICÍPIO. 
 
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para Aquisição de Gêneros Alimentícios para Realização das 
Festividades em Comemoração ao dia do Município, constante no Termo de Referência, temos a 
informar: 

 
De posse da documentação apresentada pela Secretaria Desenvolvimento Econômico 

Inovação e Tecnologia, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de 
parecer favorável que a mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
  

 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C9B0-3647-6D82-FC78

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 30/10/2023 17:06:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C9B0-3647-6D82-FC78
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  Memorando 12- 4.986/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/10/2023 às 08:43:56

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 13- 4.986/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/10/2023 às 09:05:15

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, GAB-LC, CPL

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente,

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZAC_A_O_13_.pdf
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando 

Eletrônico nº 4.986/2023 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretarias 

Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma Eletrônica, do 

tipo menor preço por item, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e alterações 

posteriores e nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem como a LC 123/06 e 

LC147/14 e Legislação Municipal. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão 

de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 

          Chopinzinho - PR, 31 de outubro de 2023. 

 

 

________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO 
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  Memorando 14- 4.986/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 31/10/2023 às 09:30:45

 

Prezados, bom dia

Segue em anexo minuta de Edital e Aviso de Licitação para Pregão Eletrônico.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_PE_XX_2023_PE_AQUISICAO_DE_GENEROS_ALIMENTICIOS.pdf

EDITAL_PE_XX_2023_PE_AQUISICAO_DE_GENEROS_ALIMENTICIOS.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº ____/2023. Forma: Eletrônico. Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação: Dia ____ de ______ de 2023, às 09:00 
(nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO. Valor máximo estimado: R$ 
12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos). Gênero: 
Materiais de consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 4.986/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2023 
  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº ____/2023 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA RE-
ALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO 

AO DIA DO MUNICÍPIO 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ____/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 201/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: ____/____/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
    

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediada à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, torna 
pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo ME-
NOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico, Inovação e Tecnologia, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REA-
LIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO, em conformidade com 
as condições das cláusulas adiante estabelecidas.  

   

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

____ de ______ de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br(Sistema COMPRASNET) 

 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147/14, 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, Decreto Mu-
nicipal nº 387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022.  
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.   
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibiliza-
ção do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até ____ de ______ de 2023 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br.   
  
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia ____ de ______ de 
2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital.  
  
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º).  
  
2 – DO OBJETO  
  
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZA-
ÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO.  
  
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo I deste Edital.  
  
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br   
  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Lici-
tações pelo telefone nº (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia telefone nº (46) 3242-1111.  
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Go-
vernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
2.8 - Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, considera-
se: 
2.8.1 - âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação. 
2.8.2 - âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.                                                                                                                                  
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e 
em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal www.comprasgovernamentais.gov.br – Sis-
tema COMPRASNET.  
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.   
3.3 - Será vedada a participação de empresas:  
  
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
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b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 
7º da Lei nº 10.520/2002;  
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital;  
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação:  
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:   
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação;  
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissio-
nada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Mu-
nicípio de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau;  
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou Ve-
reador;  
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93).  
  
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, es-
tando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assi-
nalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe-
queno porte.  
3.4.1.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3.4.1.4 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
3.4.1.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3.4.1.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 
3.4.1.7 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
3.4.1.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-
çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
3.4.1.9 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991.  
3.4.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.6, considera-se válida as Declarações de-
vidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão soli-
citadas como documento complementar pelo pregoeiro. 
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4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO   
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedên-
cia de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, conforme 
Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro por 
e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 08h00 às 
17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro São Miguel, 
CEP: 85.560-000, Chopinzinho - PR.  
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identifica-
ção da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicita-
ção de confirmação de recebimento.  
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.  
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da impugna-
ção não alterarem a apresentação das propostas de preços.  
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenti-
cada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove 
que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.  
  
5 – DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.com-
prasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públi-
cas Brasileira – ICP - Brasil.   
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.   
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.   
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiza-
dos.   
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação  
  
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS    
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os docu-
mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automati-
camente a etapa de envio dessa documentação.   
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6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.  
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habili-
tação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123, de 2006.  
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta.  
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
  
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES    
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partici-
parão da fase de lances.  
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regis-
tro.  
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) se-
gundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem auto-
maticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.   
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  

1Doc:  Memorando 4.986/2023  |  Anexo: EDITAL_PE_XX_2023_PE_AQUISICAO_DE_GENEROS_ALIMENTICIOS.pdf (6/45)        72/224



 

7 

 

7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances se-
gundo a ordem crescente de valores.  
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classifica-
ção, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo.  
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilita-
ção.  
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.   
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.   
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.   
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens pro-
duzidos:  
7.30.1 - No país;  
7.30.2 - Por empresas brasileiras;   
7.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.  
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-
postas empatadas.   
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob-
tida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes.  
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7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.   
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
  
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para con-
tratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.1.1 - Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
8.1.2 - Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sedi-
adas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 
válido; 
8.1.3.2 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classi-
ficada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação 
em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.1.3.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para 
contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será apli-
cada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for 
um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.   
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço má-
ximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequí-
vel.  
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos res-
pectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.    
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.9.2 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a nego-
ciação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes.  
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifi-
cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 49 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.   
  
9 – DA HABILITAÇÃO   
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de parti-
cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
9.1.1 - SICAF. 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente.  
9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 e 
269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – Tribunal 
Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:   
 
9.3.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
 
9.3.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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9.3.1.2 - No caso de sociedade empresária ou sociedades limitadas unipessoais (SLU): ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.  
9.3.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
  
9.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  
 
9.4.1 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que com-
prove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não 
anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar 
no documento. 
  
9.5 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
  
9.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
9.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Con-
junta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda;  
9.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.5.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
9.5.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na com-
provação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da docu-
mentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame.  
9.5.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
9.5.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garan-
tidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
9.5.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 
9.6 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  
 
9.6.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, 
nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III).  
9.6.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV).  
9.6.3 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO V).  
9.6.4 - A não apresentação da declaração prevista no item 9.6.3, implica no declínio ao tratamento dife-
renciado previsto na Lei 123/2006.  
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9.6.5 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. (ANEXO VI).  
 
9.7 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
9.8 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante.  
9.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
9.10 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, regis-
trado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifica-
ção.  
9.11 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante.  
9.12 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de ina-
bilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
9.13 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes.  
9.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
  
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA   
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do 
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no 
sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da con-
vocação pelo Pregoeiro.  
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração devi-
damente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 
ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 
acompanhada do contrato ou estatuto social.  
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.   
10.3 - A proposta deverá conter:  
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclu-
são de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º;  
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca;  
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00).  
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  
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10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos  
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação.  
10.3.10 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PRO-
POSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 
PROPOSTA não poderá ser modificada.  
  
11 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA   
11.1 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 3° do 
Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:   

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisória 
n° 2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 
de documentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio eletrônico pro-
duzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil 
presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma doa artigo 219 da lei nº 
10.406/2002 (código civil sem prejuízos das demais disposições em normas especifi-
cas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor.  
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas especí-
ficos, as seguintes situações:  
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação.  
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.  
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias.  
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”.  
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Trans-
parência (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dire-
cao=asc) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e 
no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consul-
tarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
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13 – DOS RECURSOS    
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse-
gurada vista imediata dos autos.  
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de re-
curso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formulários pró-
prios.   
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO.  
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo.  
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará cus-
todiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura.  
  
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 
lugar será declarado vencedor.  
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada 
a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessiva-
mente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente.  
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado.  
  
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital.   
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assi-
natura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de Licita-
ções e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será dis-
ponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço  
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item ante-
rior.  
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na 
hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.  
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.  
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16 – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
16.1 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de frete, 
com 24 horas de antecedência da realização do evento que se realizará na data do dia 16 de dezembro 
do ano de 2023 no Centro de Eventos Splendore. 
16.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
todos os demais custos. 
16.3 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem preju-
ízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.4 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi-
cações constantes neste Termo de Referência. 
16.5 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos 
ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contra-
tada. 
16.6 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penali-
dades. 
16.6.1 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
16.7 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
16.8 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste termo. 
16.9 - Os produtos serão adquiridos na sua totalidade. 
16.10 - A vigência do Contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
17 – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
17.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secretaria 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento.   
17.1.1 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
17.1.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da res-
pectiva regularização. 
17.3 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
17.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
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17.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a exe-
cução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais e trinta 
e quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia: 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
19.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
19.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos proviso-
riamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo dos produtos. 
19.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
19.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servi-
dor especialmente designado. 
19.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
19.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
 
20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
20.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
20.2 - Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
20.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término 
do prazo de entrega dos objetos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
20.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
  
21 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato e a partir dele, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 
21.2 - A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvol-
vimento Econômico. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato e a partir dele, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo dos Ser-
vidores lotados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia, pela Senhora Fran-
cinele Dalmolim, Chefe da Agencia de emprego e Rendas, como fiscal, e da Senhora Marcia Mitrut – 
Auxiliar Administrativo, como Substituta. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
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21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens 22.8. e 24.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do 
Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento 
do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos 
documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, 
fax, etc). 
  
22 – DA RESCISÃO   
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos.  
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados;  
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE;  
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
22.8.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inova-
ção e Tecnologia, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados.  
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
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22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;  
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento.  
  
23 – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)   
23.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
23.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.  
  
24 – DAS PENALIDADES  
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão tem-
porária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria.  
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII  - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
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24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
24.7.1- Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Tecnologia, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestor do Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
  
25 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO   
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-
nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato.  
25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
26 – DA PUBLICAÇÃO   
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que 
seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
    
27 – DO FORO   
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
  
28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
28.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/.  
28.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  
28.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro  
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
28.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Prego-
eiro.  
28.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
28.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  
28.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.  
28.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excep-
cionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e serão retidos 
para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.  
28.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  
28.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  
28.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
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28.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.  
28.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
28.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.  
28.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente 
no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
28.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.   
28.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
28.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qual-
quer licitante.  
28.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  
  

ANEXO I  Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III  
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração  

ANEXO IV  Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho  
ANEXO V  Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
ANEXO VI  Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII  Modelo de Minuta do Contrato  

 
Chopinzinho, ____ de ______ de 2023. 

 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
  

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 

 
1. SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia. 
 
2. DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICIPIO EM PARCERIA COM A AMR, AMSC, ASMAC, APRO-
SUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, conforme condições, especifica-
ções, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e Justificativa Item 13, 
cabendo à Secretaria solicitante informar se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
 
Item Und Qtd Descrição do produto Valor 

Unit R$ 
Valor total 

R$ 
1. Pés 30 Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, fo-

lhas frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão es-
tar danificados por lesões que afetem sua aparência e utili-
zação. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embala-
gens de polietileno atóxico em quantidade de aproximada-
mente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou da-
nificado. O produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de vali-
dade. 

8,18 245,40 

2. Kg 15 Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em man-
tas, limpo, pouca gordura, em peças resfriadas, isentas de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspeciona-
das pelo ministério da agricultura. Apresentação em emba-
lagens de polietileno atóxico, em quantidade conforme so-
licitação e prazo de validade mínimo de 30 dias da data de 
entrega. Reposição no caso de produto fora da validade, 

40,03 600,45 
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danificado, ou com alterações das características sensori-
ais antes do vencimento. 

3. Sc 100 Carvão vegetal, não ativado, especial para churrasco. Pro-
veniente de madeira de reflorestamento, em pedaços, con-
tendo 7 kg por embalagem. Reposição em caso de produto 
com presença de umidade, que impeça a utilização.  

35,77 3.577,00 

4. Und 90 Cuca caseira, com recheio, pesando aproximadamente 
700 gramas cada unidade após assada, de boa qualidade 
com miolo branco e casa de cor dourada brilhante e homo-
gênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas 
estarem com fabricação superior a um dia anterior à data 
de entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, achata-
das e “embatumadas com aspecto de massa pesada” e de 
características organolépticas anormais. O produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

18,80 1.692,00 

5. Und 
2 kg 

2 Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e conservados 
em salmoura. Apresentação em embalagem lata inoxidá-
vel, contendo 2.000 gramas (peso drenado) e data de vali-
dade mínimo de 6 meses da tara de entrega. Reposição do 
produto em casos de: latas com ferrugens, amassadura ou 
estufamento, alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

49,17 98,34 

6. kg 250 Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com to-
das as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor carac-
terísticos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amare-
lados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de-
vendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vi-
gente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora 
do ponto de maturação adequado (“verde”), murcho e/ou 
danificado. 

3,02 755,00 

7. Und 
500g 

80 Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto de ma-
turação adequado para consumo. Apresentação em emba-
lagens de polietileno atóxico transparente, contendo 500 gr. 
O produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando 
o produtor, data de fabricação e data de validade. Reposi-
ção do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade ven-
cido e embalagens danificadas. 

14,17 1.133,60 

8. Kg 40 Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. Produto obtido do 
processamento do leite de vaca, com adição de cloreto de 
sódio e enzimas coagulantes. Apresentação em embala-
gem de polietileno atóxico, em quantidade conforme solici-
tado. O produto deverá ter rotulagem conforme legislação 

48,80 1.952,00 
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vigente e deverá entregue dentro do prazo de validade. Re-
posição em caso de produto danificado, com presença de 
mofo ou alteração das características sensoriais antes do 
vencimento. 

9. Kg 20 Queijo, tipo colonial amanteigado, Artesanal, fresco. 
Produto obtido do processamento do leite de vaca, com adi-
ção de cloreto de sódio e enzimas coagulantes. Apresenta-
ção em embalagem de polietileno atóxico, em quantidade 
conforme solicitado. O produto deverá ter rotulagem con-
forme legislação vigente e deverá entregue dentro do prazo 
de validade. Reposição em caso de produto danificado, 
com presença de mofo ou alteração das características 
sensoriais antes do vencimento. 

49,36 987,20 

10. Kg 40 Salame, do tipo italiano, preparado com carne de porco, 
toucinho e condimentos, aspecto normal, firme, sem umi-
dade, não pegajoso. Isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em envoltório natural, devidamente esterili-
zado e higienizado, com validade mínima de dois meses a 
contar da entrega. Reposição do produto em casos de: al-
teração do mesmo antes do vencimento do prazo de vali-
dade, prazo de validade vencido, produto com cor e cheiro 
não característicos, e embalagens danificadas. 

35,35 1.414,00 

11. Kg 5 Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem a pre-
sença de sementes. Apresentação em embalagem de poli-
etileno atóxico, vedado, conforme legislação vigente, com 
prazo de validade mínimo de 6 meses da data de entrega. 
Reposição em caso de produto danificado, com presença 
de mofo ou outras alterações antes do vencimento.  

63,27 316,35 

VALOR TOTAL DO PROCESSO CONFORME PESQUISA DE MERCADO  R$ 12.771,34 
 
2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais 
e trinta e quatro centavos). 
 
3. FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000 
 
4. DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO VALOR A SER 
PAGO 
4.1 Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvolvimento Econômico. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que “a utilização de preços 
médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à Lei 
de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado 
é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central 
e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, dos valores encon-
trados entre as pesquisas de preços realizadas junto as empresas: Aldecir Pan e Cia Ltda, CNPJ nº 
81.485.336/0001-93; Aquino Comércio de Perfumaria Ltda CNPJ 21.670.255/0001-31; Wilsen e Wilsen 
CNPJ: 03.956.874/0001-05; coletados entre 20/09/2023 e 10/10/2023. Conforme valores especificados 
na tabela abaixo: 
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1 PÉS Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, 
folhas frescas e sãs, no ponto de maturação ade-
quado para o consumo. 

11,75 7,80 5,00 8,18 

2 KG Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em 
mantas, limpo, pouca gordura, em peças resfriadas, 
isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao pro-
duto, que sejam impróprias ao consumo e que alte-
rem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. 

38,70 41,50 39,90 40,03 

3 SC Carvão vegetal, não ativado, especial para chur-
rasco. 

39,30 38,00 30,00 35,77 

4 UND Cuca caseira, com recheio, pesando aproximada-
mente 700 gramas cada unidade após assada, de 
boa qualidade com miolo branco e casa de cor dou-
rada brilhante e homogênea. 

19,00 19,50 17,90 18,80 

5 UND Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e con-
servados em salmoura. Apresentação em embala-
gem lata inoxidável, contendo 2.000 gramas (peso 
drenado) e data de validade mínimo de 6 meses da 
tara de entrega. 

38,00 51,50 58,00 49,17 

6 KG Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. 2,65 3,50 2,90 3,02 
7 UND 

500 
g 

Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto 
de maturação adequado para consumo. 

13,00 14,50 15,00 14,17 

8 KG Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. 47,90 49,50 49,00 48,80 
9 KG Queijo, tipo colonial amanteigado, artesanal, 

fresco. 
49,50 49,60 48,99 49,36 

10 KG Salame, do tipo italiano, preparado com carne de 
porco, toucinho e condimentos, aspecto normal, 
firme, sem umidade, não pegajoso. 

34,65 36,50 34,90 35,35 

11 KG Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem 
a presença de sementes. 

56,30 63,50 70,00 63,27 

 
5. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de frete, 
com 24 horas de antecedência da realização do evento que se realizará na data do dia 16 de dezembro 
do ano de 2023 no Centro de Eventos Splendore. 
5.2 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenci-
ários e todos os demais custos. 
5.3 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência. 
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5.5 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos 
ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contra-
tada. 
5.6 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penali-
dades. 
5.6.1 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
5.7 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.8 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste termo. 
5.9 Os produtos serão adquiridos na sua totalidade. 
5.10 A vigência do Contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e 
quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia: 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000. 
6.3 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secretaria 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
6.3.1 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
6.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equi-
valente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da res-
pectiva regularização. 
6.5 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
6.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
6.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
6.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a execu-
ção, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
7 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato e a partir dele, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 
7.2 A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvolvi-
mento Econômico. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato e a partir dele, estando sujeito à conferência quan-
titativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo dos Servidores 
lotados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia, pela Senhora Francinele 
Dalmolim, Chefe da Agencia de emprego e Rendas, como fiscal, e da Senhora Marcia Mitrut – Auxiliar 
Administrativo, como Substituta. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas do Contrato, com os documentos pertinentes, para a 
adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor do Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato 
junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos docu-
mentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, 
etc). 
 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
8.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servi-
dor especialmente designado. 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
8.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:  
8.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
8.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
8.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de entrega dos objetos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se neces-
sário. 
8.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9. DA RESCISÃO 
8.1 O(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
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9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos apli-
cáveis. 
9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres muni-
cipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fis-
calizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido). 
 
10. DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as pe-
nalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
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temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerado(s), na hipótese de inexecução das obri-
gações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
13. DA JUSTIFICATIVA 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, tendo em vista fomentar 
a realização do Evento Cultural no Município em comemoração ao aniversário da emancipação política 
administrativa, faz parceria com a AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, 
SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, afim de realizar o evento que comemora nesta data, também a 2° 
Festa Frutos da Nossa Terra, tendo a finalidade de fomentar a festa e gerar acessibilidade financeira aos 
munícipes, onde, a Administração Municipal acredita na Viabilidade de Incentivar através da Legislação 
Vigente, este evento. As entidades ficarão responsáveis pela organização e preparação dos alimentos no 
local, além da aquisição dos itens complementares. 
Este Incentivo está amparado pela Lei Municipal N° 3730/2018. Art.3 parágrafo X e XII que dispõe sobre 
o assunto:   

X - apoio na realização de feiras, dias festivos reconhecidos, 
seminários e eventos voltados ao estímulo ao desenvolvimento da 
atividade industrial, empresarial ou social, tais como fornecimento de 
materiais, tendas, palcos, placas informativas, iluminação, 
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sonorização, alimentação, transporte, organização, assistência 
técnica direta ou indireta, despesas com aluguel de móveis ou imóveis, 
entre outros materiais e serviços necessários, elencados em projeto, 
considerando a previsão orçamentária anual específica, o interesse 
público e o interesse econômico; (Redação dada pela Lei 
nº 3782/2019). 
XII - autorização de uso de bens públicos, móveis e imóveis, com 
objetivo de execução de projetos e apoio na realização de feiras, dias 
festivos do calendário municipal, seminários e eventos sociais 
voltados ao estímulo ao desenvolvimento da atividade industrial, 
empresarial ou social, considerando a previsão orçamentária anual 
específica, o interesse público e econômico. (Redação acrescida pela 
Lei nº 3782/2019). 
 
 

 
_____________________________ 

Fabio Vianei Balen  
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
 

ANEXO – II 
  

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

  
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2023, conforme abaixo discriminado:  
  
  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 
              

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo.  
  
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
  
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal.  
  
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  
  
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.  
  

Local e data.  
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
 

ANEXO – III 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRA-

TAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 

  Local e data.  
  
   

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
 

ANEXO – IV 
   

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data.  
  
 

 _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
    

ANEXO – V 
   

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas 
do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu de-
senquadramento desta situação.  
  

  Local e data.  
 

 
_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES 

DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com 
sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato repre-
sentada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF 
sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 
ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros 
ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades 
e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. Mem-
bros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclu-
sive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respec-
tiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, respon-
sabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta De-
claração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sú-
mula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos 
o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª 
Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a mo-
dalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 
9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.   
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
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_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa 
ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
Parentesco:  
 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ____/2023 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor Ed-
son Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , 
com sede na Rua: -------, no município de --------, Estado -------, neste ato representada pelo Senhor ------
-, portador do CPF ------- e do RG ------- , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência 
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº ____/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  
 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 Pés 30 Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira 
qualidade, folhas frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intac-
tos, com todas as partes comestíveis aprovei-
táveis, cor e sabor característicos. Não deve-
rão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujida-
des, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quanti-
dade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. O produto deve conter obri-
gatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

   

2 Kg 15 Bacon, suíno defumado, de primeira quali-
dade, em mantas, limpo, pouca gordura, em 
peças resfriadas, isentas de aditivos ou subs-
tâncias estranhas ao produto, que sejam im-
próprias ao consumo e que alterem suas ca-
racterísticas naturais (físicas, químicas e or-
ganolépticas), inspecionadas pelo ministério 
da agricultura. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico, em quantidade con-
forme solicitação e prazo de validade mínimo 
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de 30 dias da data de entrega. Reposição no 
caso de produto fora da validade, danificado, 
ou com alterações das características senso-
riais antes do vencimento. 

3 Sc 100 Carvão vegetal, não ativado, especial para 
churrasco. Proveniente de madeira de reflo-
restamento, em pedaços, contendo 7 kg por 
embalagem. Reposição em caso de produto 
com presença de umidade, que impeça a uti-
lização.  

   

4 Und 90 Cuca caseira, com recheio, pesando aproxi-
madamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco 
e casa de cor dourada brilhante e homogê-
nea. Apresentação em embalagens de polie-
tileno, com quantidade solicitada, devendo 
conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das cucas es-
tarem com fabricação superior a um dia ante-
rior à data de entrega, mal assadas, queima-
das, amassadas, achatadas e “embatumadas 
com aspecto de massa pesada” e de carac-
terísticas organolépticas anormais. O produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identifi-
cando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

   

5 Und 
2 kg 

2 Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos 
e conservados em salmoura. Apresentação 
em embalagem lata inoxidável, contendo 
2.000 gramas (peso drenado) e data de vali-
dade mínimo de 6 meses da tara de entrega. 
Reposição do produto em casos de: latas 
com ferrugens, amassadura ou estufamento, 
alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

   

6 kg 250 Melancia, de primeira qualidade, frescas e 
sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes co-
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracte-
rísticos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre-
sentação em embalagens de polietileno ató-
xico devendo conter obrigatoriamente rotula-
gem conforme lei vigente em quantidade con-
forme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado 
(“verde”), murcho e/ou danificado. 
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7 Und 
500g 

80 Morango, frescos, de primeira qualidade, no 
ponto de maturação adequado para con-
sumo. Apresentação em embalagens de poli-
etileno atóxico transparente, contendo 500 
gr. O produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabri-
cação e data de validade. Reposição do pro-
duto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danifica-
das. 

   

8 Kg 40 Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. Pro-
duto obtido do processamento do leite de 
vaca, com adição de cloreto de sódio e enzi-
mas coagulantes. Apresentação em embala-
gem de polietileno atóxico, em quantidade 
conforme solicitado. O produto deverá ter ro-
tulagem conforme legislação vigente e de-
verá entregue dentro do prazo de validade. 
Reposição em caso de produto danificado, 
com presença de mofo ou alteração das ca-
racterísticas sensoriais antes do vencimento. 

   

9 Kg 20 Queijo, tipo colonial amanteigado, Artesa-
nal, fresco. Produto obtido do processamento 
do leite de vaca, com adição de cloreto de só-
dio e enzimas coagulantes. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico, em quanti-
dade conforme solicitado. O produto deverá 
ter rotulagem conforme legislação vigente e 
deverá entregue dentro do prazo de validade. 
Reposição em caso de produto danificado, 
com presença de mofo ou alteração das ca-
racterísticas sensoriais antes do vencimento. 

   

10 Kg 40 Salame, do tipo italiano, preparado com 
carne de porco, toucinho e condimentos, as-
pecto normal, firme, sem umidade, não pega-
joso. Isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em envoltório natural, devida-
mente esterilizado e higienizado, com vali-
dade mínima de dois meses a contar da en-
trega. Reposição do produto em casos de: al-
teração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido, 
produto com cor e cheiro não característicos, 
e embalagens danificadas. 

   

11 Kg 5 Uva passa, desidratada, obtida de grãos 
sãos, sem a presença de sementes. Apre-
sentação em embalagem de polietileno ató-
xico, vedado, conforme legislação vigente, 
com prazo de validade mínimo de 6 meses da 
data de entrega. Reposição em caso de 
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produto danificado, com presença de mofo ou 
outras alterações antes do vencimento.  

Total – R$  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
2.1 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de frete, 
com 24 horas de antecedência da realização do evento que se realizará na data do dia 16 de dezembro 
do ano de 2023 no Centro de Eventos Splendore. 
2.2 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
todos os demais custos. 
2.3 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência. 
2.5 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos 
ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contra-
tada. 
2.6 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penali-
dades. 
2.7 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.8 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
2.9 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste termo. 
2.10 Os produtos serão adquiridos na sua totalidade. 
2.11 A vigência do Contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secretaria 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento.   
3.1.1 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
3.1.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equi-
valente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
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3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respec-
tiva regularização. 
3.3 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
3.4 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a execu-
ção, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$__________________________________________para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação.  
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia: 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo dos produtos. 
5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no ob-
jeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
5.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
6.1.1 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
6.1.2 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de entrega dos objetos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se neces-
sário. 
6.1.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato e a partir dele, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante.  
7.2 A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvolvi-
mento Econômico. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato e a partir dele, estando sujeito à conferência quan-
titativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo dos Servidores 
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lotados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia, pela Senhora Francinele 
Dalmolim, Chefe da Agência de emprego e Rendas, como fiscal, e da Senhora Marcia Mitrut – Auxiliar 
Administrativo, como Substituta. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apu-
rados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do 
Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento 
do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos 
documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, 
fax, etc). 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos apli-
cáveis.  
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos.  
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
8.7.1 A não entrega dos produtos contratados;  
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fis-
calizar a execução do Contrato.  
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
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8.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Tecnologia, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos;  
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento.  
   
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)   
9.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
9.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou su-
pressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão tem-
porária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria.  
10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inova-
ção e Tecnologia, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados;  
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:  
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
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11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-
nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corrup-
tas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Con-
trato.  
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que 
seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:   
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste Con-
trato.  
13.2 E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
 

 Chopinzinho, ____ de ________ de 2023.  
                           
 

Edson Luiz Cenci – Prefeito  
 CONTRATADA 
  
 

Empresa 
CONTRATANTE 

 
 
Fabio Vianei Balen  
Gestor do Contrato 
 
 
Francinele Dalmolim  
Fiscal do Contrato 
 
 
Marcia Mitrut  
Fiscal Substituta do Contrato  
 
 
Testemunhas: 

 
NOME:                                                              NOME: 
CPF:                                                              CPF: 
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Memorando 15- 4.986/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 31/10/2023 às 11:45:12

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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Memorando 16- 4.986/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMDEIT - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

Data: 09/11/2023 às 11:50:51

Setores (CC):

SMA-LC, SMDEIT

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 4.986/2023, e Processo Licitatório nº 201/2023.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_198_2023_Mem_4_986_2023_PL_201_2023_pregao_eletronico_aquisicao_de_feneros_alimenticios_para_realizacao_das_festividaes_em_comemoracao_ao_dia_do_municipio.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 4.986/2023. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 201/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER Nº 198/2023/PGM/MS 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

4.986/2023, no qual a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ino-
vação e Tecnologia, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar 
pregão eletrônico, para aquisição de gêneros alimentícios para realização das festi-
vidades em comemoração ao dia do município, ao valor máximo de R$12.771,34 
(doze mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos).  

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

Em que pese a fundamentação e conclusões contidas neste parecer, de 
forma opinativa, ressalta-se que é de inteira responsabilidade da secretaria de-
mandante a descrição técnica dos itens, posto que o parecer exarado se limita à 
análise jurídica do processo licitatório. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

4.986/2023, no qual a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ino-
vação e Tecnologia, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar 
pregão eletrônico, para aquisição de gêneros alimentícios para realização das festi-
vidades em comemoração ao dia do município, ao valor máximo de R$12.771,34 
(doze mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos). 

 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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tencial aumento da probabilidade de a Administração obter uma proposta econô-
mica mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no con-
ceito de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
 

3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

1F
F

-6
D

00
-9

4F
9-

04
57

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

1F
F

-6
D

00
-9

4F
9-

04
57

1Doc:  Memorando 16- 4.986/2023        118/224



 

Página 5 de 9 

 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
das Secretarias Municipais interessadas contempla motivos legítimos e expõe os 
benefícios resultantes da contratação, a qual foi prolatada nos seguintes termos:  

 
JUSTIFICATIVA 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ino-
vação e Tecnologia, tendo em vista fomentar a realização do 
Evento Cultural no Município em comemoração ao aniversá-
rio da emancipação política administrativa, faz parceria com a 
AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RU-
RAL, SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, afim de realizar o 
evento que comemora nesta data, também a 2° Festa Frutos da 
Nossa Terra, tendo a finalidade de fomentar a festa e gerar 
acessibilidade financeira aos munícipes, onde, a Administra-
ção Municipal acredita na Viabilidade de Incentivar através da 
Legislação Vigente, este evento. As entidades ficarão respon-
sáveis pela organização e preparação dos alimentos no local, 
além da aquisição dos itens complementares. Este Incentivo 
está amparado pela Lei Municipal N° 3730/2018. Art.3 pará-
grafo X e XII que dispõe sobre o assunto: X - apoio na realiza-
ção de feiras, dias festivos reconhecidos, seminários e eventos 
voltados ao estímulo ao desenvolvimento da atividade indus-
trial, empresarial ou social, tais como fornecimento de materi-
ais, tendas, palcos, placas informativas, iluminação, sonoriza-
ção, alimentação, transporte, organização, assistência técnica 
direta ou indireta, despesas com aluguel de móveis ou imó-
veis, entre outros materiais e serviços necessários, elencados 
em projeto, considerando a previsão orçamentária anual espe-
cífica, o interesse público e o interesse econômico; (Redação 
dada pela Lei nº 3782/2019). XII - autorização de uso de bens 
públicos, móveis e imóveis, com objetivo de execução de pro-
jetos e apoio na realização de feiras, dias festivos do calendá-
rio municipal, seminários e eventos sociais voltados ao estí-
mulo ao desenvolvimento da atividade industrial, empresarial 
ou social, considerando a previsão orçamentária anual especí-
fica, o interesse público e econômico. (Redação acrescida pela 
Lei nº 3782/2019). 
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2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 

claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  A
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De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor do preço unitário 
por item, a restrição da participação às micro e pequenas empresas se aplica, uma 
vez que o critério de julgamento é o menor valor total do item, o qual não ultrapas-
sa o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 4.986/2023, no qual a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, 
através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico, 
para aquisição de gêneros alimentícios para realização das festividades em come-
moração ao dia do município, ao valor máximo de R$12.771,34 (doze mil, setecen-
tos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos), desde que atendidas as seguin-
tes recomendações: 

 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico; 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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Recomendação 01: quanto ao item 5.1 do termo de referência, 
a secretaria deverá especificar quando emitirá a autorização de 
fornecimento 

Ainda, o referido item dispõe que “os produtos deverão ser 
entregues [...] com 24 horas de antecedência da realização do 
evento [...]”, até se imagina as razões de delimitar tal prazo de 
entrega, considerando que os itens são perecíveis. 

Apesar disso, recomendo que descreva uma breve justificati-
va, a fim de prevenir pedidos de esclarecimento ou questio-
namentos desnecessários. 

Recomendação 02: quanto ao item 8.2.3 do termo de referên-
cia, avalie a utilidade da comunicação por parte da contratada 
de que não poderá cumprir o prazo de entrega no prazo má-
ximo de 24 (vinte quatro) horas que antecede o prazo de en-
trega dos produtos, posto que se o objetivo é comunicar os 
munícipes da não realização do evento, provavelmente seja 
um prazo relativamente exíguo; porém se for para tomar al-
guma medida administrativa para suprir a ausência de forne-
cimento, o prazo será inexequível para tais providências. 

Recomendação 02: antes da assinatura do contrato, a secreta-
ria deve juntar aos presentes autos o termo de colaboração 
firmado com as associações/sindicatos/sociedades parceiras ci-
tadas no termo de referência, devidamente assinado pelos 
responsáveis, bem como o extrato da publicação.  

 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 01: adequar as minutas do instrumento convo-
catório nos moldes das alterações realizadas pela secretaria 
demandante.  
Recomendação 02: providenciar as publicações, como de pra-
xe.  

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e a Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único 
do art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria 
Geral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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Memorando 17- 4.986/2023

De: Fabio B. - SMDEIT

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Paulo D.

Data: 13/11/2023 às 15:30:44

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

Boa tarde!

Conforme parecer jurídico foram providenciadas as alterações para atender as recomendações 1 e 2.  Em relação ao
termo de colaboração, foram providenciadas as assinaturas e será encaminhado para publicação.

_

Fabio Vianei Balen 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Anexos:

TR_ITENS_FESTA_FRUTOS_DA_NOSSA_TERRA.docx

TR_ITENS_FESTA_FRUTOS_DA_NOSSA_TERRA.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO 
 
1. SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia. 
 
2. DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICIPIO EM PARCERIA COM A 
AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE 
RURAL, conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes 
neste Termo de Referência e Justificativa Item 13, cabendo à Secretaria solicitante informar 
se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
 

Item Und Qtd Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

Valor total 
R$ 

1. Pés 30 Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, folhas frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. O produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

8,18 245,40 

2. Kg 15 Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em mantas, limpo, pouca 
gordura, em peças resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias estranhas 
ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas 
pelo ministério da agricultura. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, em quantidade conforme solicitação e prazo de validade mínimo de 
30 dias da data de entrega. Reposição no caso de produto fora da validade, 
danificado, ou com alterações das características sensoriais antes do 
vencimento. 

40,03 600,45 

3. Sc 100 Carvão vegetal, não ativado, especial para churrasco. Proveniente de 
madeira de reflorestamento, em pedaços, contendo 7 kg por embalagem. 
Reposição em caso de produto com presença de umidade, que impeça a 
utilização.  

35,77 3.577,00 

4. Und 90 Cuca caseira, com recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com fabricação 
superior a um dia anterior à data de entrega, mal assadas, queimadas, 
amassadas, achatadas e “embatumadas com aspecto de massa pesada” e 
de características organolépticas anormais. O produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

18,80 1.692,00 

5. Und 
2 kg 

2 Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e conservados em salmoura. 
Apresentação em embalagem lata inoxidável, contendo 2.000 gramas (peso 
drenado) e data de validade mínimo de 6 meses da tara de entrega. 
Reposição do produto em casos de: latas com ferrugens, amassadura ou 
estufamento, alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

49,17 98,34 
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6. kg 250 Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente 
rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado (“verde”), murcho e/ou danificado. 

3,02 755,00 

7. Und 
500
g 

80 Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto de maturação adequado 
para consumo. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500 gr. O produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

14,17 1.133,60 

8. Kg 40 Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. Produto obtido do processamento 
do leite de vaca, com adição de cloreto de sódio e enzimas coagulantes. 
Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, em quantidade conforme 
solicitado. O produto deverá ter rotulagem conforme legislação vigente e 
deverá entregue dentro do prazo de validade. Reposição em caso de produto 
danificado, com presença de mofo ou alteração das características sensoriais 
antes do vencimento. 

48,80 1.952,00 

9. Kg 20 Queijo, tipo colonial amanteigado, Artesanal, fresco. Produto obtido do 
processamento do leite de vaca, com adição de cloreto de sódio e enzimas 
coagulantes. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, em 
quantidade conforme solicitado. O produto deverá ter rotulagem conforme 
legislação vigente e deverá entregue dentro do prazo de validade. Reposição 
em caso de produto danificado, com presença de mofo ou alteração das 
características sensoriais antes do vencimento. 

49,36 987,20 

10. Kg 40 Salame, do tipo italiano, preparado com carne de porco, toucinho e 
condimentos, aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajoso. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em envoltório natural, 
devidamente esterilizado e higienizado, com validade mínima de dois meses 
a contar da entrega. Reposição do produto em casos de: alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido, produto 
com cor e cheiro não característicos, e embalagens danificadas. 

35,35 1.414,00 

11. Kg 5 Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem a presença de sementes. 
Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, vedado, conforme 
legislação vigente, com prazo de validade mínimo de 6 meses da data de 
entrega. Reposição em caso de produto danificado, com presença de mofo 
ou outras alterações antes do vencimento.  

63,27 316,35 

VALOR TOTAL DO PROCESSO CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 12.771,34 
 
2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 12.771,34 (doze mil setecentos e setenta 
e um reais e trinta e quatro centavos). 

 
3. FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000 
 
4. DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO VALOR 
A SER PAGO 
4.1 Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvolvimento Econômico. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que “a 
utilização de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no 
mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da 
Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais bem representado pela média ou 
mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam 
de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
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4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, dos 
valores encontrados entre as pesquisas de preços realizadas junto as empresas: Aldecir Pan 
e Cia Ltda, CNPJ nº 81.485.336/0001-93; Aquino Comércio de Perfumaria Ltda CNPJ 
21.670.255/0001-31; Wilsen e Wilsen CNPJ: 03.956.874/0001-05; coletados entre 20/09/2023 
e 10/10/2023. Conforme valores especificados na tabela abaixo: 
 

ITEM  UNID DESCRIÇÃO 

A
L

D
E

C
IR

 P
A

N
 

A
Q

U
IN

O
 

C
O

M
E

R
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IO
 

W
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S
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 E
 

W
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E
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V
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O

R
 M
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D
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F
O

R
M

A
D

O
 R

$  

1 PÉS Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, folhas frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 

11,75 7,80 5,00 8,18 

2 KG Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em mantas, limpo, pouca 
gordura, em peças resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. 

38,70 41,50 39,90 40,03 

3 SC Carvão vegetal, não ativado, especial para churrasco. 39,30 38,00 30,00 35,77 
4 UND Cuca caseira, com recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 

unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor dourada 
brilhante e homogênea. 

19,00 19,50 17,90 18,80 

5 UND Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e conservados em salmoura. 
Apresentação em embalagem lata inoxidável, contendo 2.000 gramas (peso 
drenado) e data de validade mínimo de 6 meses da tara de entrega. 

38,00 51,50 58,00 49,17 

6 KG Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. 2,65 3,50 2,90 3,02 
7 UND 

500 g 
Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto de maturação adequado para 
consumo. 

13,00 14,50 15,00 14,17 

8 KG Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. 47,90 49,50 49,00 48,80 
9 KG Queijo, tipo colonial amanteigado, artesanal, fresco. 49,50 49,60 48,99 49,36 
10 KG Salame, do tipo italiano, preparado com carne de porco, toucinho e 

condimentos, aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajoso. 
34,65 36,50 34,90 35,35 

11 KG Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem a presença de sementes. 56,30 63,50 70,00 63,27 
 
5. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum 
de frete, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização do evento que se 
realizará na data do dia 16 de dezembro do ano de 2023 no Centro de Eventos Splendore, 
tendo em vista que haverá necessidade de organização de todos itens para preparação 
do evento. A autorização de fornecimento será emitida até a data de 08/12/2023.  
5.2 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e todos os demais custos. 
5.3 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
5.5 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal 
e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
5.6 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
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CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades. 
5.6.1 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
5.7 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
5.8 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste termo. 
5.9 Os produtos serão adquiridos na sua totalidade. 
5.10 A vigência do Contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais 
e trinta e quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia: 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000. 
6.3 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
6.3.1 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
6.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
6.5 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela 
Secretaria evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
6.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
6.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
6.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
7 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato e a partir dele, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 
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7.2 A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Fabio Vianei Balen – Diretor de 
Desenvolvimento Econômico. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato e a partir dele, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo dos Servidores lotados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Inovação e Tecnologia, pela Senhora Francinele Dalmolim, Chefe da Agencia de emprego e 
Rendas, como fiscal; e da Senhora Marcia Mitrut – Auxiliar Administrativo, como Substituto. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a 
gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo dos produtos; 
8.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e 
subordinados. 
8.2    Constituem obrigações da CONTRATADA:  
8.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
8.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado; 
8.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 
o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, se necessário; 
8.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9. DA RESCISÃO 
8.1 O(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor 
do Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido). 
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10. DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos 
de execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer 
parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerado(s), na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas 
no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 
1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares 
e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 
o valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor 
do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 
previstas no Contrato. 
 
12    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão 
impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  
 
13. DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, tendo 
em vista fomentar a realização do Evento Cultural no Município em comemoração ao 
aniversário da emancipação política administrativa, faz parceria com a AMR, AMSC, ASMAC, 
APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, afim de realizar 
o evento que comemora nesta data, também a 2° Festa Frutos da Nossa Terra, tendo a 
finalidade de fomentar a festa e gerar acessibilidade financeira aos munícipes, onde, a 
Administração Municipal acredita na Viabilidade de Incentivar através da Legislação Vigente, 
este evento. As entidades ficarão responsáveis pela organização e preparação dos alimentos 
no local, além da aquisição dos itens complementares. 

  Este Incentivo está amparado pela Lei Municipal N° 3730/2018. Art.3 parágrafo X e 
XII que dispõe sobre o assunto:   

X - apoio na realização de feiras, dias festivos 
reconhecidos, seminários e eventos voltados ao 
estímulo ao desenvolvimento da atividade industrial, 
empresarial ou social, tais como fornecimento de 
materiais, tendas, palcos, placas informativas, 
iluminação, sonorização, alimentação, transporte, 
organização, assistência técnica direta ou indireta, 
despesas com aluguel de móveis ou imóveis, entre 
outros materiais e serviços necessários, elencados 
em projeto, considerando a previsão orçamentária 
anual específica, o interesse público e o interesse 
econômico; (Redação dada pela Lei nº 3782/2019). 
XII - autorização de uso de bens públicos, móveis e 
imóveis, com objetivo de execução de projetos e 
apoio na realização de feiras, dias festivos do 
calendário municipal, seminários e eventos sociais 
voltados ao estímulo ao desenvolvimento da 
atividade industrial, empresarial ou social, 
considerando a previsão orçamentária anual 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IO

 V
IA

N
E

I B
A

LE
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
C

B
9-

F
E

D
A

-7
F

4B
-B

13
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

C
B

9-
F

E
D

A
-7

F
4B

-B
13

8

1Doc:  Memorando 17- 4.986/2023        134/224



 

 
específica, o interesse público e econômico. 
(Redação acrescida pela Lei nº 3782/2019). 

 
 

 
 

_____________________________ 
Fabio Vianei Balen  

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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Memorando 18- 4.986/2023

De: Fabio B. - SMDEIT

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/11/2023 às 08:35:30

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

Encaminha-se as alterações para publicação do edital.

Após a coleta das assinaturas do Termo de Colaboração, o mesmo será anexado neste memorando antes da
assinatura do contrato, conforme recomendação N° 3 do parecer jurídico.   

_

Fabio Vianei Balen 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Anexos:

TR_ITENS_FESTA_FRUTOS_DA_NOSSA_TERRA.docx

TR_ITENS_FESTA_FRUTOS_DA_NOSSA_TERRA.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO 
 
1. SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia. 
 
2. DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICIPIO EM PARCERIA COM A 
AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE 
RURAL, conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes 
neste Termo de Referência e Justificativa Item 13, cabendo à Secretaria solicitante informar 
se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
 

Item Und Qtd Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

Valor total 
R$ 

1. Pés 30 Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, folhas frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. O produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

8,18 245,40 

2. Kg 15 Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em mantas, limpo, pouca 
gordura, em peças resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias estranhas 
ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas 
pelo ministério da agricultura. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, em quantidade conforme solicitação e prazo de validade mínimo de 
30 dias da data de entrega. Reposição no caso de produto fora da validade, 
danificado, ou com alterações das características sensoriais antes do 
vencimento. 

40,03 600,45 

3. Sc 100 Carvão vegetal, não ativado, especial para churrasco. Proveniente de 
madeira de reflorestamento, em pedaços, contendo 7 kg por embalagem. 
Reposição em caso de produto com presença de umidade, que impeça a 
utilização.  

35,77 3.577,00 

4. Und 90 Cuca caseira, com recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com fabricação 
superior a um dia anterior à data de entrega, mal assadas, queimadas, 
amassadas, achatadas e “embatumadas com aspecto de massa pesada” e 
de características organolépticas anormais. O produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

18,80 1.692,00 

5. Und 
2 kg 

2 Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e conservados em salmoura. 
Apresentação em embalagem lata inoxidável, contendo 2.000 gramas (peso 
drenado) e data de validade mínimo de 6 meses da tara de entrega. 
Reposição do produto em casos de: latas com ferrugens, amassadura ou 
estufamento, alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

49,17 98,34 
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6. kg 250 Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente 
rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado (“verde”), murcho e/ou danificado. 

3,02 755,00 

7. Und 
500
g 

80 Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto de maturação adequado 
para consumo. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500 gr. O produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 

14,17 1.133,60 

8. Kg 40 Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. Produto obtido do processamento 
do leite de vaca, com adição de cloreto de sódio e enzimas coagulantes. 
Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, em quantidade conforme 
solicitado. O produto deverá ter rotulagem conforme legislação vigente e 
deverá entregue dentro do prazo de validade. Reposição em caso de produto 
danificado, com presença de mofo ou alteração das características sensoriais 
antes do vencimento. 

48,80 1.952,00 

9. Kg 20 Queijo, tipo colonial amanteigado, Artesanal, fresco. Produto obtido do 
processamento do leite de vaca, com adição de cloreto de sódio e enzimas 
coagulantes. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, em 
quantidade conforme solicitado. O produto deverá ter rotulagem conforme 
legislação vigente e deverá entregue dentro do prazo de validade. Reposição 
em caso de produto danificado, com presença de mofo ou alteração das 
características sensoriais antes do vencimento. 

49,36 987,20 

10. Kg 40 Salame, do tipo italiano, preparado com carne de porco, toucinho e 
condimentos, aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajoso. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em envoltório natural, 
devidamente esterilizado e higienizado, com validade mínima de dois meses 
a contar da entrega. Reposição do produto em casos de: alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido, produto 
com cor e cheiro não característicos, e embalagens danificadas. 

35,35 1.414,00 

11. Kg 5 Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem a presença de sementes. 
Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, vedado, conforme 
legislação vigente, com prazo de validade mínimo de 6 meses da data de 
entrega. Reposição em caso de produto danificado, com presença de mofo 
ou outras alterações antes do vencimento.  

63,27 316,35 

VALOR TOTAL DO PROCESSO CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 12.771,34 
 
2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 12.771,34 (doze mil setecentos e setenta 
e um reais e trinta e quatro centavos). 

 
3. FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000 
 
4. DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO VALOR 
A SER PAGO 
4.1 Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvolvimento Econômico. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que “a 
utilização de preços médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no 
mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da 
Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais bem representado pela média ou 
mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam 
de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
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4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, dos 
valores encontrados entre as pesquisas de preços realizadas junto as empresas: Aldecir Pan 
e Cia Ltda, CNPJ nº 81.485.336/0001-93; Aquino Comércio de Perfumaria Ltda CNPJ 
21.670.255/0001-31; Wilsen e Wilsen CNPJ: 03.956.874/0001-05; coletados entre 20/09/2023 
e 10/10/2023. Conforme valores especificados na tabela abaixo: 
 

ITEM  UNID DESCRIÇÃO 

A
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1 PÉS Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, folhas frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 

11,75 7,80 5,00 8,18 

2 KG Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em mantas, limpo, pouca 
gordura, em peças resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. 

38,70 41,50 39,90 40,03 

3 SC Carvão vegetal, não ativado, especial para churrasco. 39,30 38,00 30,00 35,77 
4 UND Cuca caseira, com recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 

unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor dourada 
brilhante e homogênea. 

19,00 19,50 17,90 18,80 

5 UND Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e conservados em salmoura. 
Apresentação em embalagem lata inoxidável, contendo 2.000 gramas (peso 
drenado) e data de validade mínimo de 6 meses da tara de entrega. 

38,00 51,50 58,00 49,17 

6 KG Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. 2,65 3,50 2,90 3,02 
7 UND 

500 g 
Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto de maturação adequado para 
consumo. 

13,00 14,50 15,00 14,17 

8 KG Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. 47,90 49,50 49,00 48,80 
9 KG Queijo, tipo colonial amanteigado, artesanal, fresco. 49,50 49,60 48,99 49,36 
10 KG Salame, do tipo italiano, preparado com carne de porco, toucinho e 

condimentos, aspecto normal, firme, sem umidade, não pegajoso. 
34,65 36,50 34,90 35,35 

11 KG Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem a presença de sementes. 56,30 63,50 70,00 63,27 
 
5. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum 
de frete, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização do evento que se 
realizará na data do dia 16 de dezembro do ano de 2023 no Centro de Eventos Splendore, 
tendo em vista que haverá necessidade de organização de todos itens para preparação 
do evento. A autorização de fornecimento será emitida até a data de 08/12/2023. Justifica-
se a antecedência de entrega do prazo de 24 horas tendo em vista a necessidade da 
preparação e organização dos mesmos para o jantar e também para a conferência de 
qualidade tendo em vista que vários produtos são perecíveis. 
5.2 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e todos os demais custos. 
5.3 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
5.5 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
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legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal 
e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
5.6 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades. 
5.6.1 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
5.7 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
5.8 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste termo. 
5.9 Os produtos serão adquiridos na sua totalidade. 
5.10 A vigência do Contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais 
e trinta e quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia: 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000. 
6.3 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
6.3.1 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
6.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
6.5 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela 
Secretaria evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
6.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
6.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
6.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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7 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato e a partir dele, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 
7.2 A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Fabio Vianei Balen – Diretor de 
Desenvolvimento Econômico. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato e a partir dele, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo dos Servidores lotados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Inovação e Tecnologia, pela Senhora Francinele Dalmolim, Chefe da Agencia de emprego e 
Rendas, como fiscal; e da Senhora Marcia Mitrut – Auxiliar Administrativo, como Substituto. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a 
gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo dos produtos; 
8.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e 
subordinados. 
8.2    Constituem obrigações da CONTRATADA:  
8.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
8.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado; 
8.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 
o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, se necessário; 
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8.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9. DA RESCISÃO 
8.1 O(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor 
do Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
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9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido). 
 
10. DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos 
de execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer 
parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerado(s), na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas 
no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 
1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares 
e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 
o valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor 
do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 
previstas no Contrato. 
 
12    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão 
impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  
 
13. DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, tendo 
em vista fomentar a realização do Evento Cultural no Município em comemoração ao 
aniversário da emancipação política administrativa, faz parceria com a AMR, AMSC, ASMAC, 
APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, afim de realizar 
o evento que comemora nesta data, também a 2° Festa Frutos da Nossa Terra, tendo a 
finalidade de fomentar a festa e gerar acessibilidade financeira aos munícipes, onde, a 
Administração Municipal acredita na Viabilidade de Incentivar através da Legislação Vigente, 
este evento. As entidades ficarão responsáveis pela organização e preparação dos alimentos 
no local, além da aquisição dos itens complementares. 

  Este Incentivo está amparado pela Lei Municipal N° 3730/2018. Art.3 parágrafo X e 
XII que dispõe sobre o assunto:   

X - apoio na realização de feiras, dias festivos 
reconhecidos, seminários e eventos voltados ao 
estímulo ao desenvolvimento da atividade industrial, 
empresarial ou social, tais como fornecimento de 
materiais, tendas, palcos, placas informativas, 
iluminação, sonorização, alimentação, transporte, 
organização, assistência técnica direta ou indireta, 
despesas com aluguel de móveis ou imóveis, entre 
outros materiais e serviços necessários, elencados 
em projeto, considerando a previsão orçamentária 
anual específica, o interesse público e o interesse 
econômico; (Redação dada pela Lei nº 3782/2019). 
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XII - autorização de uso de bens públicos, móveis e 
imóveis, com objetivo de execução de projetos e 
apoio na realização de feiras, dias festivos do 
calendário municipal, seminários e eventos sociais 
voltados ao estímulo ao desenvolvimento da 
atividade industrial, empresarial ou social, 
considerando a previsão orçamentária anual 
específica, o interesse público e econômico. 
(Redação acrescida pela Lei nº 3782/2019). 

 
 

 
 

_____________________________ 
Fabio Vianei Balen  

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

MEMORANDO ELETRÔNICO 4.986/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2023 
  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 90/2023 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA RE-
ALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO 

AO DIA DO MUNICÍPIO 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 90/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 201/2023 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/11/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
    

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediada à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, torna 
pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo ME-
NOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico, Inovação e Tecnologia, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REA-
LIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO, em conformidade com 
as condições das cláusulas adiante estabelecidas.  

   

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

29 de novembro de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br(Sistema COMPRASNET) 

 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147/14, 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016, Decreto Mu-
nicipal nº 387/2022, Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022 e legislação complementar 
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto 423/2022, de 16 de dezembro de 2022, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2759, de 19 de dezembro de 2022.  
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.   A
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e anexos 
das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da disponibiliza-
ção do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 29 de novembro de 2023 às 09h00min, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br.   
  
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 29 de novembro de 
2023 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital.  
  
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUAL-
QUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 
10.024/19, art. 30, § 5º).  
  
2 – DO OBJETO  
  
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZA-
ÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO.  
  
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo I deste Edital.  
  
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br   
  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Lici-
tações pelo telefone nº (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia telefone nº (46) 3242-1111.  
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Go-
vernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
2.8 - Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, considera-
se: 
2.8.1 - âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contratação. 
2.8.2 - âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.                                                                                                                                  
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e 
em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal www.comprasgovernamentais.gov.br – Sis-
tema COMPRASNET.  
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.   
3.3 - Será vedada a participação de empresas:  
  
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  
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b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 
7º da Lei nº 10.520/2002;  
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos termos do 
art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.2 deste Edital;  
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito.  
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação:  
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:   
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação;  
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissio-
nada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Mu-
nicípio de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º grau;  
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou Ve-
reador;  
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93).  
  
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   
3.4.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, es-
tando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.4.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assi-
nalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
3.4.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe-
queno porte.  
3.4.1.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3.4.1.4 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias. 
3.4.1.5 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3.4.1.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 
3.4.1.7 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
3.4.1.8 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-
çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
3.4.1.9 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991.  
3.4.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.6, considera-se válida as Declarações de-
vidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que estas serão soli-
citadas como documento complementar pelo pregoeiro. 
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4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO   
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedên-
cia de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, conforme 
Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoeiro por 
e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, das 08h00 às 
17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, Bairro São Miguel, 
CEP: 85.560-000, Chopinzinho - PR.  
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identifica-
ção da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicita-
ção de confirmação de recebimento.  
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.  
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da impugna-
ção não alterarem a apresentação das propostas de preços.  
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenti-
cada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove 
que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.  
  
5 – DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.com-
prasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públi-
cas Brasileira – ICP - Brasil.   
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.   
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.   
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualiza-
dos.   
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação  
  
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇOS    
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os docu-
mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automati-
camente a etapa de envio dessa documentação.   
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6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.  
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habili-
tação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123, de 2006.  
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apre-
sentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta.  
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
  
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN-
CES    
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partici-
parão da fase de lances.  
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regis-
tro.  
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) se-
gundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem auto-
maticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.   
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  
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7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances se-
gundo a ordem crescente de valores.  
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classifica-
ção, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo.  
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilita-
ção.  
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.   
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.   
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.   
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens pro-
duzidos:  
7.30.1 - No país;  
7.30.2 - Por empresas brasileiras;   
7.30.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.30.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.  
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-
postas empatadas.   
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob-
tida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes.  A
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7.34 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.   
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
  
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para con-
tratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.1.1 - Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 296/2022: 
8.1.2 - Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sedi-
adas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - Nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço 
válido; 
8.1.3.2 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classi-
ficada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação 
em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.1.3.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - Nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para 
contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente será apli-
cada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for 
um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas 
e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional.   
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço má-
ximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequí-
vel.  
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos res-
pectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.    
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.9.2 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a nego-
ciação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes.  
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifi-
cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 49 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.   
  
9 – DA HABILITAÇÃO   
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de parti-
cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
9.1.1 - SICAF. 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx. 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente.  
9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 266/2019 e 
269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – Tribunal 
Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade.  
9.2.2 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:   
 
9.3.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  
 
9.3.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. A
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9.3.1.2 - No caso de sociedade empresária ou sociedades limitadas unipessoais (SLU): ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.  
9.3.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
  
9.4 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  
 
9.4.1 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que com-
prove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não 
anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar 
no documento. 
  
9.5 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  
  
9.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
9.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Con-
junta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda;  
9.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
9.5.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.5.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
9.5.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na com-
provação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da docu-
mentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame.  
9.5.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
9.5.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito 
de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garan-
tidos ou com sua exigibilidade suspensa.  
9.5.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 
9.6 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  
 
9.6.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, 
nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III).  
9.6.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 
art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358/02. (ANEXO IV).  
9.6.3 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - (ANEXO V).  
9.6.4 - A não apresentação da declaração prevista no item 9.6.3, implica no declínio ao tratamento dife-
renciado previsto na Lei 123/2006.  
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9.6.5 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. (ANEXO VI).  
 
9.7 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
9.8 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitante.  
9.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
9.10 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, regis-
trado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifica-
ção.  
9.11 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante.  
9.12 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de ina-
bilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
9.13 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes.  
9.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
  
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA   
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do 
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no 
sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da con-
vocação pelo Pregoeiro.  
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração devi-
damente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 
ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 
acompanhada do contrato ou estatuto social.  
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.   
10.3 - A proposta deverá conter:  
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclu-
são de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º;  
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca;  
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00).  
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  
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10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos  
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 
de sua apresentação.  
10.3.10 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PRO-
POSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 
escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 
PROPOSTA não poderá ser modificada.  
  
11 – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA   
11.1 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 3° do 
Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022:   

§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisória 
n° 2.200 2, de 24 de agosto de 2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP Brasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica 
de documentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio eletrônico pro-
duzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil 
presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma doa artigo 219 da lei nº 
10.406/2002 (código civil sem prejuízos das demais disposições em normas especifi-
cas.  

11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor.  
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
  
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas especí-
ficos, as seguintes situações:  
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação.  
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.  
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias.  
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”.  
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Trans-
parência (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dire-
cao=asc) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e 
no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consul-
tarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento con-
vocatório, ou poderá revogar a licitação.  
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13 – DOS RECURSOS    
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asse-
gurada vista imediata dos autos.  
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de re-
curso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico em formulários pró-
prios.   
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de PREGÃO 
ELETRÔNICO.  
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo.  
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará cus-
todiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura.  
  
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 
lugar será declarado vencedor.  
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada 
a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessiva-
mente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.  
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente.  
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado.  
  
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VII deste Edital.   
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assi-
natura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de Licita-
ções e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será dis-
ponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço  
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item ante-
rior.  
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na 
hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.  
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração.  A
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16 – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
16.1 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de 
frete, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização do evento que se realizará na 
data do dia 16 de dezembro do ano de 2023 no Centro de Eventos Splendore, tendo em vista que 
haverá necessidade de organização de todos itens para preparação do evento. A autorização de 
fornecimento será emitida até a data de 08/12/2023. Justifica-se a antecedência de entrega do prazo 
de 24 horas tendo em vista a necessidade da preparação e organização dos mesmos para o jantar 
e também para a conferência de qualidade tendo em vista que vários produtos são perecíveis.  
16.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
todos os demais custos. 
16.3 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem preju-
ízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.4 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi-
cações constantes neste Termo de Referência. 
16.5 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos 
ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contra-
tada. 
16.6 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penali-
dades. 
16.6.1 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
16.7 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
16.8 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste termo. 
16.9 - Os produtos serão adquiridos na sua totalidade. 
16.10 - A vigência do Contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
17 – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
17.1 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secretaria 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento.   
17.1.1 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
17.1.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-
rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
17.2 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da res-
pectiva regularização. A
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17.3 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
17.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
17.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a exe-
cução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais e trinta 
e quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia: 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
19.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
19.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos proviso-
riamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo dos produtos. 
19.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
19.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servi-
dor especialmente designado. 
19.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
19.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados.  
 
20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
20.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
20.2 - Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
20.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede o término 
do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
20.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
  
21 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato e a partir dele, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 
21.2 - A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvol-
vimento Econômico. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato e a partir dele, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo dos Ser-
vidores lotados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia, pela Senhora 
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Francinele Dalmolim, Chefe da Agencia de emprego e Rendas, como fiscal, e da Senhora Marcia Mitrut 
– Auxiliar Administrativo, como Substituta. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder con-
forme os itens 22.8. e 24.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do 
Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento 
do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos 
documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, 
fax, etc). 
  
22 – DA RESCISÃO   
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis.  
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos.  
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados;  
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE;  
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato.  
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados;  
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22.8.2 - Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inova-
ção e Tecnologia, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados.  
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal;  
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumento.  
  
23 – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)   
23.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
23.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93.  
  
24 – DAS PENALIDADES  
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão tem-
porária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria.  
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalida-
des:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  
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V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII  - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
24.7.1- Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Tecnologia, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestor do Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
  
25 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO   
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
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alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-
nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corrup-
tas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Con-
trato.  
25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
26 – DA PUBLICAÇÃO   
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que 
seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
    
27 – DO FORO   
27.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste 
Contrato.  
27.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
  
28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
28.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/.  
28.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  
28.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro  
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  
28.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Prego-
eiro.  
28.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 
28.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.  
28.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.  
28.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excep-
cionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e serão retidos 
para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.  
28.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  A
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28.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  
28.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa.  
28.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.  
28.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
28.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.  
28.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
28.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente 
no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.  
28.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho.   
28.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
28.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qual-
quer licitante.  
28.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  
  

ANEXO I  Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III  
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração  

ANEXO IV  Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho  
ANEXO V  Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
ANEXO VI  Declaração de Não Parentesco 
ANEXO VII  Modelo de Minuta do Contrato  

 
Chopinzinho, 14 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

HELDER FELIPE KLASSEN 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
  

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 

 
1. SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia. 
 
2. DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICIPIO EM PARCERIA COM A AMR, AMSC, ASMAC, APRO-
SUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, conforme condições, especifica-
ções, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e Justificativa Item 13, 
cabendo à Secretaria solicitante informar se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
 
Item Und Qtd Descrição do produto Valor 

Unit R$ 
Valor total 

R$ 
1. Pés 30 Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, fo-

lhas frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão es-
tar danificados por lesões que afetem sua aparência e utili-
zação. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embala-
gens de polietileno atóxico em quantidade de aproximada-
mente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou da-
nificado. O produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de vali-
dade. 

8,18 245,40 

2. Kg 15 Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em man-
tas, limpo, pouca gordura, em peças resfriadas, isentas de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspeciona-
das pelo ministério da agricultura. Apresentação em emba-
lagens de polietileno atóxico, em quantidade conforme so-
licitação e prazo de validade mínimo de 30 dias da data de 
entrega. Reposição no caso de produto fora da validade, 

40,03 600,45 
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danificado, ou com alterações das características sensori-
ais antes do vencimento. 

3. Sc 100 Carvão vegetal, não ativado, especial para churrasco. Pro-
veniente de madeira de reflorestamento, em pedaços, con-
tendo 7 kg por embalagem. Reposição em caso de produto 
com presença de umidade, que impeça a utilização.  

35,77 3.577,00 

4. Und 90 Cuca caseira, com recheio, pesando aproximadamente 
700 gramas cada unidade após assada, de boa qualidade 
com miolo branco e casa de cor dourada brilhante e homo-
gênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas 
estarem com fabricação superior a um dia anterior à data 
de entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, achata-
das e “embatumadas com aspecto de massa pesada” e de 
características organolépticas anormais. O produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

18,80 1.692,00 

5. Und 
2 kg 

2 Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e conservados 
em salmoura. Apresentação em embalagem lata inoxidá-
vel, contendo 2.000 gramas (peso drenado) e data de vali-
dade mínimo de 6 meses da tara de entrega. Reposição do 
produto em casos de: latas com ferrugens, amassadura ou 
estufamento, alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 

49,17 98,34 

6. kg 250 Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com to-
das as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor carac-
terísticos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amare-
lados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de-
vendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vi-
gente em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora 
do ponto de maturação adequado (“verde”), murcho e/ou 
danificado. 

3,02 755,00 

7. Und 
500g 

80 Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto de ma-
turação adequado para consumo. Apresentação em emba-
lagens de polietileno atóxico transparente, contendo 500 gr. 
O produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando 
o produtor, data de fabricação e data de validade. Reposi-
ção do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade ven-
cido e embalagens danificadas. 

14,17 1.133,60 

8. Kg 40 Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. Produto obtido do 
processamento do leite de vaca, com adição de cloreto de 
sódio e enzimas coagulantes. Apresentação em embala-
gem de polietileno atóxico, em quantidade conforme solici-
tado. O produto deverá ter rotulagem conforme legislação 

48,80 1.952,00 
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vigente e deverá entregue dentro do prazo de validade. Re-
posição em caso de produto danificado, com presença de 
mofo ou alteração das características sensoriais antes do 
vencimento. 

9. Kg 20 Queijo, tipo colonial amanteigado, Artesanal, fresco. 
Produto obtido do processamento do leite de vaca, com adi-
ção de cloreto de sódio e enzimas coagulantes. Apresenta-
ção em embalagem de polietileno atóxico, em quantidade 
conforme solicitado. O produto deverá ter rotulagem con-
forme legislação vigente e deverá entregue dentro do prazo 
de validade. Reposição em caso de produto danificado, 
com presença de mofo ou alteração das características 
sensoriais antes do vencimento. 

49,36 987,20 

10. Kg 40 Salame, do tipo italiano, preparado com carne de porco, 
toucinho e condimentos, aspecto normal, firme, sem umi-
dade, não pegajoso. Isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em envoltório natural, devidamente esterili-
zado e higienizado, com validade mínima de dois meses a 
contar da entrega. Reposição do produto em casos de: al-
teração do mesmo antes do vencimento do prazo de vali-
dade, prazo de validade vencido, produto com cor e cheiro 
não característicos, e embalagens danificadas. 

35,35 1.414,00 

11. Kg 5 Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem a pre-
sença de sementes. Apresentação em embalagem de poli-
etileno atóxico, vedado, conforme legislação vigente, com 
prazo de validade mínimo de 6 meses da data de entrega. 
Reposição em caso de produto danificado, com presença 
de mofo ou outras alterações antes do vencimento.  

63,27 316,35 

VALOR TOTAL DO PROCESSO CONFORME PESQUISA DE MERCADO  R$ 12.771,34 
 
2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais 
e trinta e quatro centavos). 
 
3. FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000 
 
4. DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO VALOR A SER 
PAGO 
4.1 Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvolvimento Econômico. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que “a utilização de preços 
médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à Lei 
de Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado 
é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central 
e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, dos valores encon-
trados entre as pesquisas de preços realizadas junto as empresas: Aldecir Pan e Cia Ltda, CNPJ nº 
81.485.336/0001-93; Aquino Comércio de Perfumaria Ltda CNPJ 21.670.255/0001-31; Wilsen e Wilsen 
CNPJ: 03.956.874/0001-05; coletados entre 20/09/2023 e 10/10/2023. Conforme valores especificados 
na tabela abaixo: 
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1 PÉS Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, 
folhas frescas e sãs, no ponto de maturação ade-
quado para o consumo. 

11,75 7,80 5,00 8,18 

2 KG Bacon, suíno defumado, de primeira qualidade, em 
mantas, limpo, pouca gordura, em peças resfriadas, 
isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao pro-
duto, que sejam impróprias ao consumo e que alte-
rem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 
agricultura. 

38,70 41,50 39,90 40,03 

3 SC Carvão vegetal, não ativado, especial para chur-
rasco. 

39,30 38,00 30,00 35,77 

4 UND Cuca caseira, com recheio, pesando aproximada-
mente 700 gramas cada unidade após assada, de 
boa qualidade com miolo branco e casa de cor dou-
rada brilhante e homogênea. 

19,00 19,50 17,90 18,80 

5 UND Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos e con-
servados em salmoura. Apresentação em embala-
gem lata inoxidável, contendo 2.000 gramas (peso 
drenado) e data de validade mínimo de 6 meses da 
tara de entrega. 

38,00 51,50 58,00 49,17 

6 KG Melancia, de primeira qualidade, frescas e sãs. 2,65 3,50 2,90 3,02 
7 UND 

500 
g 

Morango, frescos, de primeira qualidade, no ponto 
de maturação adequado para consumo. 

13,00 14,50 15,00 14,17 

8 KG Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. 47,90 49,50 49,00 48,80 
9 KG Queijo, tipo colonial amanteigado, artesanal, 

fresco. 
49,50 49,60 48,99 49,36 

10 KG Salame, do tipo italiano, preparado com carne de 
porco, toucinho e condimentos, aspecto normal, 
firme, sem umidade, não pegajoso. 

34,65 36,50 34,90 35,35 

11 KG Uva passa, desidratada, obtida de grãos sãos, sem 
a presença de sementes. 

56,30 63,50 70,00 63,27 

 
5. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de frete, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização do evento que se realizará na data do 
dia 16 de dezembro do ano de 2023 no Centro de Eventos Splendore, tendo em vista que haverá 
necessidade de organização de todos itens para preparação do evento. A autorização de forneci-
mento será emitida até a data de 08/12/2023. Justifica-se a antecedência de entrega do prazo de 24 
horas tendo em vista a necessidade da preparação e organização dos mesmos para o jantar e tam-
bém para a conferência de qualidade tendo em vista que vários produtos são perecíveis. 
5.2 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenci-
ários e todos os demais custos. 
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5.3 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência. 
5.5 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos 
ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contra-
tada. 
5.6 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penali-
dades. 
5.6.1 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
5.7 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.8 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste termo. 
5.9 Os produtos serão adquiridos na sua totalidade. 
5.10 A vigência do Contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e 
quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia: 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000. 
6.3 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secretaria 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
6.3.1 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
6.3.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equi-
valente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
6.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da res-
pectiva regularização. 
6.5 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
6.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
6.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. A
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6.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a execu-
ção, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
7 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato e a partir dele, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 
7.2 A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvolvi-
mento Econômico. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato e a partir dele, estando sujeito à conferência quan-
titativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo dos Servidores 
lotados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia, pela Senhora Francinele 
Dalmolim, Chefe da Agencia de emprego e Rendas, como fiscal, e da Senhora Marcia Mitrut – Auxiliar 
Administrativo, como Substituta. 
7.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas do Contrato, com os documentos pertinentes, para a 
adoção das medidas cabíveis. 
7.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
as cláusulas DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
7.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor do Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato 
junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos docu-
mentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, 
etc). 
 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
8.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servi-
dor especialmente designado. 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
8.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:  
8.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
8.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
8.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede o término 
do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
8.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9. DA RESCISÃO A
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8.1 O(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos apli-
cáveis. 
9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres muni-
cipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fis-
calizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido). 
 
10. DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
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11. DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as pe-
nalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão tempo-
rária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerado(s), na hipótese de inexecução das obri-
gações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
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11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos perti-
nentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
13. DA JUSTIFICATIVA 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, tendo em vista fomentar 
a realização do Evento Cultural no Município em comemoração ao aniversário da emancipação política 
administrativa, faz parceria com a AMR, AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, 
SINTRAF E SOCIEDADE RURAL, afim de realizar o evento que comemora nesta data, também a 2° 
Festa Frutos da Nossa Terra, tendo a finalidade de fomentar a festa e gerar acessibilidade financeira aos 
munícipes, onde, a Administração Municipal acredita na Viabilidade de Incentivar através da Legislação 
Vigente, este evento. As entidades ficarão responsáveis pela organização e preparação dos alimentos no 
local, além da aquisição dos itens complementares. 
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Este Incentivo está amparado pela Lei Municipal N° 3730/2018. Art.3 parágrafo X e XII que dispõe sobre 
o assunto:   

X - apoio na realização de feiras, dias festivos reconhecidos, 
seminários e eventos voltados ao estímulo ao desenvolvimento da 
atividade industrial, empresarial ou social, tais como fornecimento de 
materiais, tendas, palcos, placas informativas, iluminação, 
sonorização, alimentação, transporte, organização, assistência 
técnica direta ou indireta, despesas com aluguel de móveis ou imóveis, 
entre outros materiais e serviços necessários, elencados em projeto, 
considerando a previsão orçamentária anual específica, o interesse 
público e o interesse econômico; (Redação dada pela Lei 
nº 3782/2019). 
XII - autorização de uso de bens públicos, móveis e imóveis, com 
objetivo de execução de projetos e apoio na realização de feiras, dias 
festivos do calendário municipal, seminários e eventos sociais 
voltados ao estímulo ao desenvolvimento da atividade industrial, 
empresarial ou social, considerando a previsão orçamentária anual 
específica, o interesse público e econômico. (Redação acrescida pela 
Lei nº 3782/2019). 
 
 

 
_____________________________ 

Fabio Vianei Balen  
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
 

ANEXO – II 
  

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

  
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2023, conforme abaixo discriminado:  
  
  

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 
              

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo.  
  
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
  
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após entrega e conferência dos 
produtos e através da apresentação da nota fiscal.  
  
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  
  
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.  
  

Local e data.  
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
 

ANEXO – III 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRA-

TAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 

  Local e data.  
  
   

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
 

ANEXO – IV 
   

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Local e data.  
  
 

 _________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
    

ANEXO – V 
   

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
  
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas 
do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu de-
senquadramento desta situação.  
  

  Local e data.  
 

 
_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES 

DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
  
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com 
sede à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato repre-
sentada pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF 
sob nº ............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 
ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros 
ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades 
e servidores públicos:   
  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. Mem-
bros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclu-
sive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respec-
tiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, respon-
sabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta De-
claração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sú-
mula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos 
o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª 
Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a mo-
dalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.  
  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 
9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.   
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
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_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/CPF) 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa 
ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
Parentesco:  
 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-
juge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas-
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas-
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO 
 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ____/2023 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor Ed-
son Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , 
com sede na Rua: -------, no município de --------, Estado -------, neste ato representada pelo Senhor ------
-, portador do CPF ------- e do RG ------- , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência 
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº ____/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  
 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 Pés 30 Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira 
qualidade, folhas frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intac-
tos, com todas as partes comestíveis aprovei-
táveis, cor e sabor característicos. Não deve-
rão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujida-
des, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quanti-
dade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. O produto deve conter obri-
gatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

   

2 Kg 15 Bacon, suíno defumado, de primeira quali-
dade, em mantas, limpo, pouca gordura, em 
peças resfriadas, isentas de aditivos ou subs-
tâncias estranhas ao produto, que sejam im-
próprias ao consumo e que alterem suas ca-
racterísticas naturais (físicas, químicas e or-
ganolépticas), inspecionadas pelo ministério 
da agricultura. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico, em quantidade con-
forme solicitação e prazo de validade mínimo 
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de 30 dias da data de entrega. Reposição no 
caso de produto fora da validade, danificado, 
ou com alterações das características senso-
riais antes do vencimento. 

3 Sc 100 Carvão vegetal, não ativado, especial para 
churrasco. Proveniente de madeira de reflo-
restamento, em pedaços, contendo 7 kg por 
embalagem. Reposição em caso de produto 
com presença de umidade, que impeça a uti-
lização.  

   

4 Und 90 Cuca caseira, com recheio, pesando aproxi-
madamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco 
e casa de cor dourada brilhante e homogê-
nea. Apresentação em embalagens de polie-
tileno, com quantidade solicitada, devendo 
conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das cucas es-
tarem com fabricação superior a um dia ante-
rior à data de entrega, mal assadas, queima-
das, amassadas, achatadas e “embatumadas 
com aspecto de massa pesada” e de carac-
terísticas organolépticas anormais. O produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identifi-
cando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

   

5 Und 
2 kg 

2 Ervilha, em conserva, obtida de grãos sãos 
e conservados em salmoura. Apresentação 
em embalagem lata inoxidável, contendo 
2.000 gramas (peso drenado) e data de vali-
dade mínimo de 6 meses da tara de entrega. 
Reposição do produto em casos de: latas 
com ferrugens, amassadura ou estufamento, 
alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 

   

6 kg 250 Melancia, de primeira qualidade, frescas e 
sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes co-
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracte-
rísticos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apre-
sentação em embalagens de polietileno ató-
xico devendo conter obrigatoriamente rotula-
gem conforme lei vigente em quantidade con-
forme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado 
(“verde”), murcho e/ou danificado. 
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7 Und 
500g 

80 Morango, frescos, de primeira qualidade, no 
ponto de maturação adequado para con-
sumo. Apresentação em embalagens de poli-
etileno atóxico transparente, contendo 500 
gr. O produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabri-
cação e data de validade. Reposição do pro-
duto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danifica-
das. 

   

8 Kg 40 Queijo, tipo colonial, artesanal, fresco. Pro-
duto obtido do processamento do leite de 
vaca, com adição de cloreto de sódio e enzi-
mas coagulantes. Apresentação em embala-
gem de polietileno atóxico, em quantidade 
conforme solicitado. O produto deverá ter ro-
tulagem conforme legislação vigente e de-
verá entregue dentro do prazo de validade. 
Reposição em caso de produto danificado, 
com presença de mofo ou alteração das ca-
racterísticas sensoriais antes do vencimento. 

   

9 Kg 20 Queijo, tipo colonial amanteigado, Artesa-
nal, fresco. Produto obtido do processamento 
do leite de vaca, com adição de cloreto de só-
dio e enzimas coagulantes. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico, em quanti-
dade conforme solicitado. O produto deverá 
ter rotulagem conforme legislação vigente e 
deverá entregue dentro do prazo de validade. 
Reposição em caso de produto danificado, 
com presença de mofo ou alteração das ca-
racterísticas sensoriais antes do vencimento. 

   

10 Kg 40 Salame, do tipo italiano, preparado com 
carne de porco, toucinho e condimentos, as-
pecto normal, firme, sem umidade, não pega-
joso. Isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em envoltório natural, devida-
mente esterilizado e higienizado, com vali-
dade mínima de dois meses a contar da en-
trega. Reposição do produto em casos de: al-
teração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido, 
produto com cor e cheiro não característicos, 
e embalagens danificadas. 

   

11 Kg 5 Uva passa, desidratada, obtida de grãos 
sãos, sem a presença de sementes. Apre-
sentação em embalagem de polietileno ató-
xico, vedado, conforme legislação vigente, 
com prazo de validade mínimo de 6 meses da 
data de entrega. Reposição em caso de 
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produto danificado, com presença de mofo ou 
outras alterações antes do vencimento.  

Total – R$  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
2.1 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho – PR, sem custo algum de frete, 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização do evento que se realizará na data do 
dia 16 de dezembro do ano de 2023 no Centro de Eventos Splendore, tendo em vista que haverá 
necessidade de organização de todos itens para preparação do evento. A autorização de forneci-
mento será emitida até a data de 08/12/2023. Justifica-se a antecedência de entrega do prazo de 24 
horas tendo em vista a necessidade da preparação e organização dos mesmos para o jantar e tam-
bém para a conferência de qualidade tendo em vista que vários produtos são perecíveis. 
2.2 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da 
presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 
todos os demais custos. 
2.3 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência. 
2.5 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos 
ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes 
na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contra-
tada. 
2.6 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penali-
dades. 
2.7 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.8 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
2.9 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste termo. 
2.10 Os produtos serão adquiridos na sua totalidade. 
2.11 A vigência do Contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
3.1 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa 
aos serviços entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Secretaria 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento.   
3.1.1 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
3.1.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
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equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, 
nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que de-
saconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respec-
tiva regularização. 
3.3 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
3.4 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
3.5 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a execu-
ção, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1 Fica estimado o valor máximo de R$__________________________________________para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação.  
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia: 
09.01.236910006.2.053.3.3.90.30 (1058) F: 000. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo dos produtos. 
5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no ob-
jeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
5.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
5.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
6.1.1 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
6.1.2 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede o término 
do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
6.1.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato e a partir dele, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante.  
7.2 A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Fabio Vianei Balen – Diretor de Desenvolvi-
mento Econômico. A
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7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato e a partir dele, estando sujeito à conferência quan-
titativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo dos Servidores 
lotados na Secretaria de Desenvolvimento Econômico Inovação e Tecnologia, pela Senhora Francinele 
Dalmolim, Chefe da Agência de emprego e Rendas, como fiscal, e da Senhora Marcia Mitrut – Auxiliar 
Administrativo, como Substituta. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apu-
rados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do 
Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento 
do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos 
documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, 
fax, etc). 
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s):  
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade do CONTRATANTE;  
8.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos apli-
cáveis.  
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer.  
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito.  
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos.  
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente.  
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado.  
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
8.7.1 A não entrega dos produtos contratados;  
8.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
8.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fis-
calizar a execução do Contrato.  
8.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
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8.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
8.8.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Tecnologia, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos;  
8.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
8.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
8.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
8.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas neste Instrumento.  
   
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93)   
9.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução e vigência 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte.  
9.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou su-
pressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  
10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão tem-
porária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria.  
10.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades:  
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa.  
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III - Penalidades pecuniárias:   
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;   
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na en-
trega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;   
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;   
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;   
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93;  
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público.  
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.  A
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V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato.  
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93.  
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa.  
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito.  
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos.  
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente.  
10.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
10.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados;  
10.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inova-
ção e Tecnologia, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados;  
10.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pela Gestão do Contrato;  
10.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  
10.7.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
10.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrível;  
10.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 
o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO:  
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
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alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria.  
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-
nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corrup-
tas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Con-
trato.  
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu represen-
tante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:  
12.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que 
é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que 
seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:   
13.1 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas neste Con-
trato.  
13.2 E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firmarão 
o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.  
 

 Chopinzinho, ____ de ________ de 2023.  
                           
 

Edson Luiz Cenci – Prefeito  
 CONTRATADA 
  
 

Empresa 
CONTRATANTE 

 
 
Fabio Vianei Balen  
Gestor do Contrato 
 
 
Francinele Dalmolim  
Fiscal do Contrato 
 
 
Marcia Mitrut  
Fiscal Substituta do Contrato  
 
Testemunhas: 

 
NOME:                                                              NOME: 
CPF:                                                              CPF: A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

1B
5-

66
1E

-A
B

40
-3

B
48

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

1B
5-

66
1E

-A
B

40
-3

B
48

1Doc:  Memorando 4.986/2023  |  Anexo: emissao_B1B5661EAB403B4800CB871D_memorando-19--4.986-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (45/46)        194/224



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B1B5-661E-AB40-3B48

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 14/11/2023 09:40:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 16/11/2023 08:37:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/B1B5-661E-AB40-3B48
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  Memorando 20- 4.986/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 14/11/2023 às 09:28:51

 

Em anexo:

Aviso de Edital de Pregão Eletrônico n° 90/2023

Anexos:

Aviso_PE_90_2023_PE_AQUISICAO_DE_GENEROS_ALIMENTICIOS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 14/11/2023 09:40:45 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7780-1D36-FA2A-97F0 

1Doc:          196/224



 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 29 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO 
AO DIA DO MUNICÍPIO. Valor máximo estimado: R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e 
um reais e trinta e quatro centavos). Gênero: Materiais de consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7780-1D36-FA2A-97F0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 14/11/2023 09:40:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7780-1D36-FA2A-97F0
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  Memorando 21- 4.986/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/11/2023 às 08:22:30

 

Em anexo:

Publicações

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_Jornal.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO PE 90-2023 - PE - AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 90/2023. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação:
Dia 29 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO. Valor máximo
estimado: R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um
reais e trinta e quatro centavos). Gênero: Materiais de
consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações
e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 –
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações
pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560.

Publicado por:
Micheli Leticia Dietrich

Código Identificador:C65F1D07

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16/11/2023. Edição 2899
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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10
QUINTA-FEIRA (16)
NOVEMBRO DE 2023

EDIÇÃO 4267PUBLICAÇÃO  OFICIAL
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 90/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: Dia 29 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO. 
Valor máximo estimado: R$ 12.771,34 (doze mil, setecentos e setenta e um reais e trinta e quatro 
centavos). Gênero: Materiais de consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2023 

DATA: 20/10/23 ABERTURA: 08/11/23  PROPOSTAS ATÉ: 08H          DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 80/2023 

DATA: 20/10/23       ABERTURA: 07/11/23    PROPOSTAS ATÉ: 08H       DISPUTA: 09H 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de kits para bebê, de acordo com o 
estabelecido na Deliberação 47/2022 do CEDCA/PR; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços nº 04/2023, tipo 
menor preço global por lote, para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para a 
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO ENVOLVIDO, ENTRE AS 
COMUNIDADES DE RIO QUIETO E O DISTRITO DE VISTA ALEGRE, com 16 metros de 
comprimento por 6,26 metros de largura, área rural do Município de Coronel Vivida, totalizando a área 
de 100 m², conforme projetos, planilhas e memorial em anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 
horas do dia 07 de dezembro de 2023, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 
Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 448.129,48. Prazo de 
execução: 90 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 
12h e das 13h às 17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 14 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 26/2023 

Processo Licitatório nº 137/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, contendo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da 
Lei Federal nº 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para a prestação de serviços de 
atendimento técnico, licença de uso e manutenção mensal para software de controle e gestão de obras. CONTRATADA: 
A.M. GNOATTO, inscrita no CNPJ sob nº 21.309.818/0001-60, no valor total de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais). 
Prazo de vigência 12 meses, de 11 de dezembro 2023 a 10 de dezembro de 2024. Publique-se. Coronel Vivida, 10 de 
novembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 
Contrato n° 93/2023 – Dispensa de Licitação nº 26/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: A.M. 
GNOATTO, CNPJ/MF sob o n.º 21.309.818/0001-60. Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de 
atendimento técnico, licença de uso e manutenção mensal para software de controle e gestão de obras. Valor total: R$ 
13.600,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 11 de dezembro de 2023 a 10 de dezembro de 2024. Coronel Vivida, 10 de 
novembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 021/2023 de 14/11/2023 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 8º Cleonice Alves de Quadros 681/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, ins crito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  

09:00 horas do dia 29 de Novembro de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET 

na página e letrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na 

modalidade Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização 

de recursos de tecnologia da informação -  INTERNET,  de acordo com as 

especif icações do edital,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço 

para eventual  locação de tendas,  banheiros e estruturas,  para atender  a 

demanda na real ização de eventos promovidos pelo município .  

  

Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 

Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-

mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 

Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 

examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 

e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 

no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 

das 08:00 às 17:00 horas.  

 

 Nova Laranjeiras -  Pr,  14 de Novembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, ins crito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  

14:00 horas do dia 29  de Novembro de 2023 ,  na Plataforma da BLL Compras 

na página eletrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 

(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 

Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 

de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 

edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para aquisição de 

gêneros al imentícios,  produtos de higiene e l impeza  e utensí l ios domésticos,  

para atender as necessidades de todas as secretarias e escolas  da rede 

municipal .  

  

Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexo s 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 

Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-

mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 

Edital  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 

examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 

e na Plataforma da BLL Compras na página e let rônica da Bolsa de Lic itações e 

Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 

Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 

horas.  

 

 Nova Laranjeiras -  Pr,  14 de Novembro de 2023. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

DECRETO Nº 102/2023 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial 
para Avaliação de Bens Móveis e da outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Especial de 
Avaliação de Bens Móveis, sob a presidência do primeiro: 

NOME CPF ATRIBUIÇÃO 

JOELSON BERALDIN PADILHA 066.636.509-12 Presidente 

DANIEL ARCO PIETRO 396.265.049-00 Membro 

EVERALDO DELLA JUSTINA MEURER 917.634.289-15 Membro 

 

Artigo 2º A comissão acima citada é responsável pela avaliação dos seguintes Bens Móveis: 

UM VEÍCULO AMBULÂNCIA, CHEVROLET/MONTANA PCIA A, ANO/MOD 2018/2019, COR 
BRANCA, RENAVAN 01157995656, PLACA BCG8943, CHASSI 9BGCA8030KB101244 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
Artigo 3º - Fica revogado o Decreto Municipal 078/2023, de 02 de agosto de 2023. 
 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 13 de novembro de 
2023. 

 

Publique-se 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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Memorando 22- 4.986/2023

De: Fabio B. - SMDEIT

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/11/2023 às 10:07:42

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

Atendendo a recomendação N° 3 do parecer jurídico referente ao despacho N° 16 , encaminho Termo de Cooperação
e Publicação do Extrato do mesmo no Diário Oficial.

_

Fabio Vianei Balen 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Anexos:

EXTRATO_DE_COOPERACAO_TECNICA.pdf

TERMO_DE_COOPERACAO_TECNICA.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 02/2023

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
002/2023
 
PROTOCOLO N° 1.784/2023
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº02/2023
 
ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR E AMR,
AMSC, ASMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL,
SINTRAF E SOCIEDADE RURAL.
 
OBJETO: Apoio às entidades nomeadas nas hipóteses em que as
mesmas não dispõe de recursos financeiros para realizar a 2°
Festa Frutos de Nossa Terra, este que por sua vez é também de
interesse da Prefeitura Municipal, assim sendo e com a finalidade
de realizar um evento acessível para todos.
 
FUNDAMENTO LEGAL: a Lei 3730/2018 em seu inciso X, Art. 3°,
prevê o apoio na realização de feiras, dias festivos reconhecidos
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência inicia-se na data de sua
assinatura e finda-se no dia 31 de janeiro de 2024.
 
DATA DA ASSINATURA:
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná.
 
Chopinzinho, 10 de outubro de 2023.
 
ASSINAM:
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - COOPERANTE .
EDSON LUIZ CENCI - PREFEITO MUNICIPAL
 
AMR - ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RURAIS DE
CHOPINZINHO - CNPJ N° 78.684.966/0001-82
EVANIR CONFORTIM ACORSI
 
AMSC - ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE SUINOCULTORES
DE CHOPINZINHO - PR - CNPJ N° 95.585.618/0001-77
ARI LONGO
 
APROSUD - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE QUEIJO
ARTESANAL DO SUDOESTE DO PARANÁ - CNPJ N°
39.648.959/0001-73
CLAUDEMIR ROOS
 
ASMAC - ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS AVICULTORES
DE CHOPINZINHO - PR - CNPJ N° 11.321.485/0001-31
JULIANA JACKOSKI MIGLIORANZA
 
CLAF - COOPERATIVA DE LEITE DA AGRICULTURA
FAMILIAR DE CHOPINZINHO - CNPJ N° 06.956.271/0001-00
LUCI COMIRAN BARALDI
 
SINDICATO RURAL DE CHOPINZINHO - CNPJ N°
79.856.530/0001-96
OSMAR GRASSI
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA
FAMILIAR DE CHOPINZINHO - CNPJ N° 79.865.663/0001-29
JOSÉ INÁCIO STEFFEN
 

1Doc:  Memorando 4.986/2023  |  Anexo: EXTRATO_DE_COOPERACAO_TECNICA.pdf (1/2)        204/224



SOCIEDADE RURAL DE CHOPINZINHO - CNPJ N°
80.873.904/0001-60
 
LOELI ANA NERVIS

Publicado por:
Fabio Vianei Balen

Código Identificador:51FFAB0E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/11/2023. Edição 2905
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Memorando 23- 4.986/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 29/11/2023 às 13:27:02

Setores envolvidos:

GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMDEIT, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM  COMEMORAÇÃO AO DIA

DO MUNICIPIO

 

 Prezado;

Segue declaração de licitação com itens desertos e fracassados 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

Declaracao_Licitacao_FRACASSADA_PE_90_2023_2_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

27
9-

C
F

75
-4

45
B

-A
95

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
27

9-
C

F
75

-4
45

B
-A

95
F

1Doc:  Memorando 23- 4.986/2023        210/224



 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA/DESERTA 

 
Processo Licitatório: nº 201/2023 
Pregão Eletrônico: nº 90/2023 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA REALIZAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO. 
 

O Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais, declara que, 
quanto ao Pregão Eletrônico acima referenciado e, em razão do não cumprimento das 
exigências do Edital por parte das participantes, resta à licitação FRACASSADA para os 
itens 8, 9 e 10, DESERTA para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 11. 

 
 

Chopinzinho, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci  
Prefeito 
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  Memorando 24- 4.986/2023

De: SILVIO R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 30/11/2023 às 15:01:30

 

Ata Sessão

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ATA_SESSAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

SILVIO ALVES DA ROSA 30/11/2023 15:01:46 ICP-Brasil SILVIO ALVES DA ROSA CPF 032.XXX.XXX-62

Micheli Leticia Dietrich 18/12/2023 08:15:13 ICP-Brasil MICHELI LETICIA DIETRICH CPF 081.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7C3B-8D90-4094-D330 
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987503.902023 .5771 .4258 .8266980

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00090/2023

Às 09:00 horas do dia 29 de novembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Decreto 423/2022 de 01/01/2023, em atendimento às
disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo Nº 201/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00090/2023. Modo de
disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de Itens para Realização das Festividades em Comemoração ao dia do
Municipio em Parceria com a AMR, AMSC, SMAC, APROSUD, CLAF, SINDICATO RURAL, SINTRAF e Sociedade Rural. O
Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Verdura in natura
Descrição Complementar: Verdura In Natura Tipo: Almeirão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 245,4000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 2
Descrição: Carne suína in natura
Descrição Complementar: Carne Suína In Natura Tipo Corte: Tripa Para Embutid0s , Apresentação: Fio Longo, 90
Metros, Calibre 28 A 32 Mm , Estado De Conservação: Desidratada
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 600,4500 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 3
Descrição: Carvão mineral
Descrição Complementar: Carvão Mineral Tipo: Antracio , Porcentagem De Carbono: 92 PER, Granulometria: De
0,8 A 1,0 M
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.577,0000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 4
Descrição: Bolo alimentício
Descrição Complementar: Bolo Alimentício Sabor: Morango , Tipo: Recheio/Cobertura , Ingredientes: Farinha De
Trigo, Fermento Químico, Açúcar, Ovo, D , Características Adicionais: Confeitado/Cobertura De Marshmallow
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 90 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.692,0000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 5
Descrição: Legume em conserva
Descrição Complementar: Legume Em Conserva Tipo: Ervilha E Milho
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Embalagem 2 KG
Valor Máximo Aceitável: R$ 98,3400 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 6
Descrição: Fruta
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Descrição Complementar: Fruta Tipo: Melancia Vermelha , Apresentação: Natural , Adicional: Orgânica
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 755,0000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 7
Descrição: Fruta
Descrição Complementar: Fruta Tipo: Morango , Apresentação: Natural , Adicional: Orgânica
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 80 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.133,6000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 8
Descrição: Queijo ralado
Descrição Complementar: Queijo Ralado Ingredientes: Queijo Parmezon , Material Embalagem: Papel Metálico ,
Tipo Conservante: Ácido Sórbico , Aplicação: Culinária Industrial
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.952,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 9
Descrição: Queijo ralado
Descrição Complementar: Queijo Ralado Ingredientes: Queijo Parmezon , Material Embalagem: Papel Metálico ,
Tipo Conservante: Ácido Sórbico , Aplicação: Culinária Industrial
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 987,2000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 10
Descrição: Frios
Descrição Complementar: Frios Variedade: Salame , Tipo: Italiana , Apresentação: Fatiado , Estado De
Conservação: Resfriado(A)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.414,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 11
Descrição: Fruta
Descrição Complementar: Fruta Tipo 1: Uva Passa , Apresentação: Desidratada / Seca , Adicional: Preta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Quilograma
Valor Máximo Aceitável: R$ 316,3500 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Histórico
Item: 1 - Verdura in natura

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 29/11/2023 09:00:01 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 2 - Carne suína in natura

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item A
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 29/11/2023 09:00:01 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 3 - Carvão mineral

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 29/11/2023 09:00:01 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 4 - Bolo alimentício

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 29/11/2023 09:00:01 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 5 - Legume em conserva

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 29/11/2023 09:00:01 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 6 - Fruta

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 29/11/2023 09:00:01 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 7 - Fruta

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
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Evento Data Observações
Item deserto 29/11/2023 09:00:01 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 8 - Queijo ralado

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

33.566.833/0001-73 MIOTTO E
ROSS
RESTAURANTE
E CAFE LTDA

Sim Sim 40 R$ 48,8000 R$ 1.952,0000 28/11/2023
18:05:23

Marca: Marca Própria
Fabricante: Marca Própria
Modelo / Versão: Marca Própria
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Queijo Ralado Ingredientes: Queijo Parmezon , Material
Embalagem: Papel Metálico , Tipo Conservante: Ácido Sórbico , Aplicação: Culinária Industrial
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.952,0000 33.566.833/0001-73 29/11/2023 09:00:01:183
R$ 1.951,9900 33.566.833/0001-73 29/11/2023 09:11:38:407
R$ 1.951,9800 33.566.833/0001-73 29/11/2023 09:20:23:657

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 29/11/2023
09:00:01 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

29/11/2023
09:19:58 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

29/11/2023
09:19:58

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance no
valor de R$ 1.951,9900.

Encerramento 29/11/2023
09:24:59 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

29/11/2023
09:24:59 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

29/11/2023
09:42:35

Convocado para envio de anexo o fornecedor MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E
CAFE LTDA, CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

29/11/2023
09:51:18

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MIOTTO E ROSS
RESTAURANTE E CAFE LTDA, CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73.

Recusa de proposta 29/11/2023
10:25:06

Recusa da proposta. Fornecedor: MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA,
CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73, pelo melhor lance de R$ 1.951,9800. Motivo:
Em analise a documentação enviada verificamos que é distinta da empresa
apresentada na plataforma comprasgov. Gerando assim sua inabilitação

Cancelado no
julgamento

29/11/2023
10:26:50

Item cancelado no julgamento. Motivo: Empresa não atendeu os requisitos do
edital

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 9 - Queijo ralado

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

33.566.833/0001-73 MIOTTO E
ROSS
RESTAURANTE
E CAFE LTDA

Sim Sim 20 R$ 49,3600 R$ 987,2000 28/11/2023
18:05:23

Marca: Marca Própria
Fabricante: Marca Própria
Modelo / Versão: Marca Própria
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Queijo Ralado Ingredientes: Queijo Parmezon , Material A
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Embalagem: Papel Metálico , Tipo Conservante: Ácido Sórbico , Aplicação: Culinária Industrial
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 987,2000 33.566.833/0001-73 29/11/2023 09:00:01:183
R$ 987,1900 33.566.833/0001-73 29/11/2023 09:11:46:010
R$ 987,1800 33.566.833/0001-73 29/11/2023 09:19:35:030

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 29/11/2023
09:00:02 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

29/11/2023
09:18:25 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

29/11/2023
09:18:25

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance no
valor de R$ 987,1900.

Encerramento 29/11/2023
09:23:26 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

29/11/2023
09:23:26 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

29/11/2023
09:42:40

Convocado para envio de anexo o fornecedor MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E
CAFE LTDA, CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

29/11/2023
09:51:40

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MIOTTO E ROSS
RESTAURANTE E CAFE LTDA, CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73.

Recusa de proposta 29/11/2023
10:25:45

Recusa da proposta. Fornecedor: MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA,
CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73, pelo melhor lance de R$ 987,1800. Motivo: Em
analise a documentação enviada verificamos que é distinta da empresa
apresentada na plataforma comprasgov. Gerando assim sua inabilitação

Cancelado no
julgamento

29/11/2023
10:26:41

Item cancelado no julgamento. Motivo: Empresa não atendeu os requisitos do
edital

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 10 - Frios

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

33.566.833/0001-73 MIOTTO E
ROSS
RESTAURANTE
E CAFE LTDA

Sim Sim 40 R$ 35,3500 R$ 1.414,0000 28/11/2023
18:05:23

Marca: Marca Própria
Fabricante: Marca Própria
Modelo / Versão: Marca Própria
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Frios Variedade: Salame , Tipo: Italiana , Apresentação:
Fatiado , Estado De Conservação: Resfriado(A)
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.414,0000 33.566.833/0001-73 29/11/2023 09:00:01:183
R$ 1.413,9900 33.566.833/0001-73 29/11/2023 09:11:51:490
R$ 1.413,9800 33.566.833/0001-73 29/11/2023 09:18:20:320

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 29/11/2023
09:00:02 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

29/11/2023
09:17:39 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

29/11/2023
09:17:39

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance no
valor de R$ 1.413,9900. A
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Encerramento 29/11/2023
09:22:40 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

29/11/2023
09:22:40 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

29/11/2023
09:42:46

Convocado para envio de anexo o fornecedor MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E
CAFE LTDA, CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

29/11/2023
09:51:48

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MIOTTO E ROSS
RESTAURANTE E CAFE LTDA, CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73.

Recusa de proposta 29/11/2023
10:24:51

Recusa da proposta. Fornecedor: MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA,
CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73, pelo melhor lance de R$ 1.413,9800. Motivo:
Em analise a documentação enviada verificamos que é distinta da empresa
apresentada na plataforma comprasgov. Gerando assim sua inabilitação

Cancelado no
julgamento

29/11/2023
10:26:28

Item cancelado no julgamento. Motivo: Empresa não atendeu os requisitos do
edital

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 11 - Fruta

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 29/11/2023 09:00:01 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 29/11/2023
09:00:01

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens

poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa
será entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 29/11/2023
09:00:01

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 29/11/2023
09:00:02

O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 29/11/2023
09:00:02

O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 29/11/2023
09:17:39

A etapa fechada foi iniciada para o item 10. Fornecedor que apresentou lance no
valor de R$ 1.413,9900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:22:39

do dia 29/11/2023.
Sistema 29/11/2023

09:18:25
A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor que apresentou lance no
valor de R$ 987,1900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:23:25

do dia 29/11/2023.
Sistema 29/11/2023

09:19:58
A etapa fechada foi iniciada para o item 8. Fornecedor que apresentou lance no

valor de R$ 1.951,9900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:24:58
do dia 29/11/2023.

Sistema 29/11/2023
09:22:40

A etapa fechada do item 10 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: R$ 1.413,9800.

Sistema 29/11/2023
09:22:40

O item 10 está encerrado.

Sistema 29/11/2023
09:23:26

A etapa fechada do item 9 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: R$ 987,1800.

Sistema 29/11/2023
09:23:26

O item 9 está encerrado.

Sistema 29/11/2023
09:24:59

A etapa fechada do item 8 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados
pelos fornecedores convocados: R$ 1.951,9800.

Sistema 29/11/2023
09:24:59

O item 8 está encerrado.

Sistema 29/11/2023
09:25:03

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".
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Pregoeiro 29/11/2023
09:31:40

Bom dia senhor licitante, agradecemos sua participação em nosso certame

Pregoeiro 29/11/2023
09:33:01

Para MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA - E possível maior desconto no
valor final?

33.566.833/0001-
73

29/11/2023
09:37:15

Infelizmente estamos no nosso melhor preço.

Pregoeiro 29/11/2023
09:42:07

Para MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA - Obrigado pela atenção

Sistema 29/11/2023
09:42:35

Senhor fornecedor MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA, CNPJ/CPF:
33.566.833/0001-73, solicito o envio do anexo referente ao ítem 8.

Sistema 29/11/2023
09:42:40

Senhor fornecedor MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA, CNPJ/CPF:
33.566.833/0001-73, solicito o envio do anexo referente ao ítem 9.

Sistema 29/11/2023
09:42:46

Senhor fornecedor MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA, CNPJ/CPF:
33.566.833/0001-73, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10.

Pregoeiro 29/11/2023
09:45:00

Solicito a proposta ajustada

Sistema 29/11/2023
09:51:18

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA,
CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73, enviou o anexo para o ítem 8.

Sistema 29/11/2023
09:51:40

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA,
CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73, enviou o anexo para o ítem 9.

Sistema 29/11/2023
09:51:48

Senhor Pregoeiro, o fornecedor MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA,
CNPJ/CPF: 33.566.833/0001-73, enviou o anexo para o ítem 10.

Pregoeiro 29/11/2023
10:24:10

Para MIOTTO E ROSS RESTAURANTE E CAFE LTDA - Senhor licitante, em analise
a documentação enviada verificamos que é distinta da empresa apresentada na

plataforma comprasgov. Gerando assim sua inabilitação
Sistema 29/11/2023

10:26:28
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos
para os itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no

julgamento´.
Pregoeiro 29/11/2023

10:27:27
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 29/11/2023 às

10:50:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 29/11/2023
08:26:50

Alteração equipe 29/11/2023
08:26:54

Abertura da
sessão pública

29/11/2023
09:00:01 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

29/11/2023
09:25:03 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 29/11/2023
10:26:28 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

29/11/2023
10:27:27

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 29/11/2023 às
10:50:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos
respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o
artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às
11:12 horas do dia 29 de novembro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
SILVIO ALVES DA ROSA
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7C3B-8D90-4094-D330

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIO ALVES DA ROSA (CPF 032.XXX.XXX-62) em 30/11/2023 15:01:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 18/12/2023 08:15:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7C3B-8D90-4094-D330
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  Memorando 25- 4.986/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/12/2023 às 09:03:58

 

Publicação.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Declaracao_de_Licitcao_Fracassada_Deserta_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PE 90-2023

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO
FRACASSADA/DESERTA
 
Processo Licitatório: nº 201/2023
Pregão Eletrônico: nº 90/2023
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM
COMEMORAÇÃO AO DIA DO MUNICÍPIO.
 
O Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais,
declara que, quanto ao Pregão Eletrônico acima referenciado e,
em razão do não cumprimento das exigências do Edital por
parte das participantes, resta à licitação FRACASSADA para
os itens 8, 9 e 10, DESERTA para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e
11.
 
Chopinzinho, 29 de novembro de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:D299F51A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/12/2023. Edição 2910
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:  Memorando 4.986/2023  |  Anexo: Declaracao_de_Licitcao_Fracassada_Deserta_AMP.pdf (1/1)        224/224


